
Sexta-feira 24 ô I Á R I0 DA J U S TIÇ K JÜlho de 1959 9359

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TERMO DA DÉCIMA AUDIÊNCIA 
REALIZADA EM 15 DE JULHO DE

1959
Presidência do Exmo. Senhor 

Ministro Délio Maranhão, Juiz 
Semanário. Escrivão o Sr. José 
Barbosa de Melo Santos.

Aos quinze dias do mês de julho do 
anu de mil novecentos e cinquenta e 
nove, na sala de sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, onde se adia
va o Exmo. Sr. Ministro Délio Ma- 
raniião, comigo servindo de escrivão, 
que esta subscreve, foi pelo mesmo 
Exmo. Sr. Ministro ordenado se 
abrisse a audiência, para publicação 
de acórdãos.

Aberta a audiência, foram publica
dos os seguintes acórdãos:

Embargos de Reclamação
TST. 25-59 — TRT. da 1.? Re

gião. Recorrente: Comércio e Indús
tria Matós Rocha S. A. Recorrido: 
Lauro da Silva Andrade e outros. — 
(3A 641-59).

Decisão: Rejeitaram os embargos, 
unanimemente.

TST 1.541-58 — TRT. da 2A Re
gião. Recorrente: Antônio Melanski 
e Mueller Irmãos Ltda. Recorridos: 
Os mesmos. <3.* 385-59).

Decisão: Rejeitaram os emoargos, 
unânimemente.

Embargos
TST. 1-58 — TRT. da 2.» Região. 

Embargante: Maria Lopes Herrero e 
outros. Embargada: S. A. Indústrias 
Reunidas Francisco Matarazzo. — 
(TP. 186-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos e receberam-se, em parte, para, 
julgando improcedente o inquérito, 
determinar a read missão dos embar- 
gantes, sem direito aos salários atra
sados.

TST. 178-58 — 2A JCJ. do Distri
to Federal. Embargante: Francisco da 
Silva. Embargada: Moinho Flumi
nense S. A. — (TP. 152-58).

Decisão: sem divergência, conhece
ram dos embargos. No mérito, rece
beram-se para restabelecer a decisão 
de primeira instância.

TST. 219-58 — TRT. da IA Re
gião. Embargante: Edgard Wan- 
Der Linder de Matos. Embargada: — 
Nacional Transportes Aéreos S. A. — 
(TP. 187-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos e rejeitaram-nos.

TST. 754-58 — TRT. da 2A Re
gião. Embargante: Antônio Ramos 

Freitas e outros. Embargada: Meta
lúrgica Oriente. — (TP. 135-59).

Decisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade e receberam-nos, 
em parte, para julgar procedente a 
reclamação, devendo ser apurado em 
execução, por arbitramento, o “q Mn- 
tum” devido a cada um dos recla
mantes.

TST. 1.053-58 — TRT. da IA Re
gião. Embargantes: Sociedade de Ins
talações Técicas Ltda. Embargido: 
Manoel Máximo de Souza. (TP. nú
mero 162-59).

Decisão: Não conheceram dos em
bargos, unânimemente.

TST. 1.321-58 — TRT. da IA Re7 
gião. Embargante: Sociedade Uni
versitária do Ensino Superior e Cul
tura — Suesc. — Embargado: N sior 
Vítor dos Santos Fillho. — (TP. 50 
de 1959).

Decisão: Conheceram dos embargos, 
por unanimidade, e refeitaram-ws.

TST. 1.674-58 — TRT. da 1A Re
gião. Embargante: Sauer S. A. — 
Indústrias Mecânicas (Sucessora de 
F. Sauer & Filhos Ltda ) — Embar
gado: Antônio de Almeida. (TP 154 
de 1959).

Decisão: Não conheceram dos em
bargos. unânimemente.

TST. 2.109-57 — TRT. da IA Re
gião. Embargante: Fundação Ataul- 
fo de Paiva. Embargada: Tere inha 
de Alcântara e outros. (TP. 1C3 de 
1959).

Dtcisão: Conheceram dos embar
gos. por unanimidade. Receberar'-nos 
para restabelecer a decisão do Tribu
na) Regional do Trabalho.

TST. 2.512-57 — 15A JCJ. do Dis
trito Federal. Embargante: Cia. Fer
ro Carril do Jardimb Botânico. Em
bargado: Antônio Vitor de Almeida. 
(TP. 52-59).

Decisão: Conheceram dos embargos 
e reieitaram-nos, unânimemente

TST. 2.748t57 — JCJ. de Pôrto 
Alegre. Embargante: Produtos Ali
mentícios Quaker S. A. Embarrado: 
João Simas. — (TP. 156-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos, por unanimidade e rejeitaram- 
nos.

TST. 2.954-57 — 5A JCJ. de S. 
Paulo. Embargante: Edson Francis
co dt Oliveira. Embargados: Irmãos 
Romero Perez — (Fábrica de Artefa
tos de Borracha em Geral). (TP. 
189-59) .

Decisão: Conheceram dos embar
gos e, rejeitando as preliminare'; ar
guidas, rejeitaram-nos, unânimt men
te.

TST. 3.263-57 — 4A JCJ. do Dis
trito Federal. Embargante: Ladir de 
Queiroz Jucá. Embargado: Roberto 
Purger. (TP. 147-59).

Decisão: Conheceram dos embar
gos e rejeitaram-nos, unânimemente.

Agravos de Embargos
TST. 368-58 — TRT da 5A Re

gião. Agravante: Antônio Américo 
Valadares. Agravada: Hidro Eli trica 
Fabril de Nazaré S. A. (TP. 195-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 617-58 — Juízo de Direito da 
IA Vara de Mogl das Cruzes.

Agravante: Mineração Gera) do 
Brasil Ltda. Agravado: João da Con
ceição. (TP. 196-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 880-58 — TRT. da 2A Re
gião. Agravante: S. A. Frigorífico 
Anglo. Agravado: Alcides Gonza1ez e 
outros. (TP. 197-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 1.337-58 — 6A JCJ. de São 
Paulo. Agravante: Cartografia Wal- 
lace S. Pereira & Irmãos Ltda. Agra
vado: Sílvio Menegatte. (TP. 193 de 
1959).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 1.399-58 — TRT. da 3A Re
gião. Agravante: Odilon Silva Mi

randa. AgiAvada: Empresa de Trans
portes Aer^vias Brasil S. A. (TP. 
nA 199-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 1.448-58 — IA JCJ. de São 
Paulo. Agravante: Alexandre Marti- 
nez Pere:;. Agravada: Util S. A. — 
Industrial e Importadora de Máqui
nas. (TP. 200-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 1.516-58 — TRT da 4A Re
gião. Agravante: Dinorá Alves. Agra
vada: Bcnco Nacional do Comé. cio 
S A. (TP. 281-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 1.893-58 — TRT. da IA Re
gião. Agravante: Manoel Jacinto de 
Faria. Agravada: Sociedade de Re
frigerarão \érea Ltda. (TP. 202-51).

Decisão- Nevaram nrovimento ao 
atravo, unânimemente.

TST. 1.944-58 — TRT. da 2A Re
gião. Agravante: Cia. Paulista de 
Fstradas de Ferro. Agravado: Ah lio 
Martinehi e outros. (TP. 205-59) .

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo. unfnimemente.

TST. 2.052-58 — TRT. da 4A Pe- 
eião. Agravante: Osvaldo Brasil dos 
Santos. Agravada: Confeitaria Ces- 
tari Ltda. (TP. 204-59).

Decisão- Nevaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 2 416-58 — 5a JCJ. do Dis- 
.trito Federal. Agravante: Cia. Fia
ção e Tecidos Confiança Tndust-ial 
S A. Agravado: letícia do Carmo 
Moreira. (TP. 205-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
acravo.

TST. 3.225-57 — TRT. da 3A Re
gião. Agravado: Murtinho Borges

Agravado: Artur Lunderen Tecidos 
S. A. — Casas Pernambucanas — 
TP 206-59) .

Decisão: Negaram provimento ao 
s.gtavo.

TST. 2 325-57 — TRT. da 2A Re
gião. Agravante: De Martino S. A. 
— Usinas Brasileiras de Ferro e Aco. 
Agravado: Francisco João Martins 
Hernander e outros. (TP. ”)07-59).

Decisão: Nevaram nrovimento ac 
agravo, unânimemente.

Agravo de Instrumento
TST. 8-59 — 3A JCJ. do Distrito 

Federal. Agravante: Laboratórios 
Dentarte Ltda. Agravado: Adilsen 
Ramos Bandeira. (IA 479-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 13-59 — TRT. da 2A Região. 
Agravante: Ernesto Leonetti & Cia. 
Agravado: Miguel Dias Guilhem. IA 
480-59.

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 17-59 — 10A JCJ. do Distri
to Fedtral. Agravante: Sebastião 
Joaquim da Silva. Agravada: Cons
trutora Ferres Cavalcanti Ltda. GA 
481-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 19-59 - 16A JCJ. de S. Pau
lo. Agravante: Biase i Filhos.

Agravados: Yasuki Maeda. (IA 433 
de 1959).

Decisão: Sem divtrgência, deram 
provimento ao agravo para que o Dr. 
Juiz Presidente da Junta processe a 
revista, se n encontra.'- fundamentada.

TST. 30- 9 - TRT da 2A Região. 
Agravante: Vicente Lunibiares Fi
gueira. Agravada: Ind ustria le Amor
tecedores “Alever” S. A. ,1A 484 d-t 
1959).

Decisão: Nevaram nrovimento ao 
neravo. unf nimempute.

TST 31 59 — TRT. da 2 a Re
gião. A tr.uante: Her lies & Cia.

Agravado: Adolfo de Aguiar. '2“ 
534-5.0).

Decisão: Negaram nrovimento a» atrrnvo
TST 46-59 — TRT. da 7 A Re

gião. Agravante: Paulo Proença. —
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Instituto Bioquímico. Agravada: — 
Teresinha do Menino Jesus Mendes.

400-59.
Decisão: Deram provimento ao 

agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

TST. 5G-59 — TRT. da 5? Reg'ão. 
Agravante: Joselita Pereira da Silva. 
Agravados: Singer & Filhos. 2 A 452 
de 1959.

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a sabida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

TST. 61-59 — IA JCJ. de S. Fau- 
lo. Agravante: Sociedade Comercial 
e Construtora S. A. Agravado: Lu- 
crécio Nazareth. (2 A 535-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
aaravo, unânimemente.

TST. 65-59 — TiRT. da 6A Re- 
mão Agravante: Cotonifício Olnon 
Bezerra de Melo S. A. Agravado’ — 
José Fellx dos Santos. (2? 536-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo.

TST. 66-59 — TRT. da 2? Resiao. 
Agravante: Vircelala Kostin e Ma
ria Ana Berta Boillig. Agravados*. — 
Clínicas Especializadas IÇ Gonçal
ves (IA 575-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo. , ,,

TST. 71-59 — TRT. da 25 Região. 
Agravante: Industrial Orizonti S. A. 
Agravado: Alfredo Brenna. (IA 322 
de 1959).

Decisão: Negaram provimento ao 
anavo, unânimemente.

TST. 74-59 — TRT. da 25 Regi.10. 
A ira vante: Nadir Figueiredo S. A. 
- - Indústria e Comércio. Agravado: 
José dos Santos e outros. (15 734 
d' 1959).

Decisão: Negaram provimento ao 
a travo, unánimemente.

TST. 83-59 — TRT. dl 65 Região. 
/ o avante: Cotonifício Othon Bezer- 
r ; de Melo S. A. Agravada- Severina 
J sefa de Souza. (25 537-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
a ravo, unânimemente.

TST. 110-59 — TRT. da 25 Re
gião Agravante: Manoel Alexandrino 
iiu Silva: Agravada: Cia. Nitro Quí
mica Brasileira. (35 484-39).

Decisão: Negaram provimento as 
a- .avo, unânimemente.

TST. 119-59 — TRT. da 25 Re
gi io. Agravante: Dirceu dos Santos 
e Bestor Martins Perez. Agravada: 
Metalúrgica Paulista S. A. (15 623 
d 1959).

Decisão: Negaram provimento ac 
a: a vo, unânimemente.

TST. 126-59 — TRT. da 2a Re- 
g:ãc. Agravante: Vicente Co^s^e. 
Agravado: Esso Standard do Brasil
I c (25 515-59) .

Decisão: Nevaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 129-59 — TRT. da 25 Re
gião. Agravante: Carmelita Buzzi 

Agravada: Têxtil Salvador Zanaud
ltda. (25 5166-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
? a vo.

TST. 158-59 — TRT. da 45 Se 
f .ãn. Agravante: Brasilarroz Limita- 
< x — Indústria e Comércio. Agrava
do — Oscar Lourens. (15 634-59>.

Decisão: Deram provimento ao 
cg:avo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- 
rim emente.

TST. 161-59 — TRT. da 15 Rc- 
fiãe. Agfavante: Indústrias de Be
ll: las Madrid Ltda. Agravado: 
Fiigênio Sanches Côngorra. (35 437 
d ■ 1959r.

Decisão: Negaram provimento de 
r -ravo, unânimemente.

TST. 164-59 — TRT da 15 Re
gião. Agravante: Valdir Lourcnço 
Machado. Agravado: Banco Boavista 
S. A. (35 427-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
'ac ravo.

TST. 168-59 — TRT. da 15 Região. 
Agravante: Drutu, Bria & Cia. Agra
vado: Álvaro Junger Pereira. (25 525 
de 1959).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei.

TST. 172-59 — TRT. da 55 Re
gião. Agravante: Fundição de Aço 
Tarzan Ltda. Agravado: Geraldo 
Conceição. — (15 476-59).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

TST. 182-59 — TRT. da 25 Re
gião. Agravante: Júlio Perobelli — 
Agravada: Lebre Filho S. A. — In
dústria e Comércio. (15 569-A).

Decisão: Negaram provimento ao 
aeravo, unânimemente.

TST. 188-59 — TRT. da 55 Região. 
Agiavante: Materiais de Constru
ções Indústria e Comércio. Agravado: 
Carlos Gomes de Brito. (25 534-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 189-59 — TRT. da 25 Re
gião. Agravante: Antônio Spolverini. 
Agravada: Indústria Farmacêutica

vado: Joaquim Pereira Dias Filho. 
(2.» 404-59).

Decisão: Negaram provimtnto ao 
agravo, unânimemente.

TST. 826-58 — TRT. da 8.» Re
gião. Agravante: Childerico Fleza da 
Silva. Agravado: N. Warkloaí & Cia. 
U.» 542-59).

Decisão: Negaram provimento em 
agravo, unânimemente.

Recursos ãe Revista
TST. 4-59 — TRT. da 2.» Região. 

Recorrente: Eunice Katz e “São Pau
lo” — Cia. Nacional de Seguros de 
vida.

Recorridos: Os mesmos. (1.» 473 
de 1959;.

Decisão: Não conheceram de am
bos os recursos, unânimemente.

TST. 8-59 — 1.» JCJ. de Santos — 
Recorrente: Neofaru Ltda.

Recorrida: Odila Pires de Morais. 
(25 539-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 15-59 — TRT. da 25 Região. 
Recorrente: Cia. Comercial e Agríco
la Santana. Recorridos: José Porfi-

Fndochimica S. A. (25 510-59).
Decisão: Negaram provimento ao 

agravo, unânimemente.
TST. 2066-59 — TRT. da 65 Re-

eião. Agravante: Cia. de Tecidos 
Paulista. Agravada: Albertina Vas
concelos de Oliveira. (15 6766-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 208-59 — TRT. da 65 Re
gião. Agravante: Cia. de Tecidos 
Paulista. Agravada: Luisa Pereira de 
Souza. — (25 692-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 212-59 — JCJ. de Paulista. 
Agiavante: Cia. de Tecidos Paulista. 
Agravado: Valdomiro de Almeida Sil
va. (15 670-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
agravo, unânimemente.

TST. 230-59 — TRT. da 55 Re
gião. Agravante: Cia. Progresso & 
União Fabril da Bahia. Agravado: — 
Maria Marcolina dos Santos e Diva 
Aeuiar. Ribeiro. (15 680-59).

Decisão: Negaram provimento ao 
um avo, unânimemente.

TST. 285-59 — TRT. da 35 Re
gião. Agravante: Thede Ivan Fra- 
eoso Hardi. Agravada: Fábrica de
Tecidos Santa Margarida. (1.? 625 
de 1959).

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- 
nimemente.

TST. 560-58 — TRT. da 2A Re-
í cíão. Agravante: Indústria de Teci- 
! dos Santa Valéria l tda. Agravado: 
Jose Benedito de Oliveira. (1.» 361 

| de 1959•.
Decisão: Negaram provimento ao 

agravo, unánimemente.
TST. 694-58 — TRT. da IA Re- 

e:áo Agravante: Cia. de Fiação e 
i Tecidos Industrial Campista. Agra- 
[vada: Helena Alves e outros. (2A 300 
dc 1959).

, Decisão: Negaram provimento ao 
a":’avo, unánimemente.

| ^ST. 764-58 — TRT. da 7A Re- 
Uiãc. Agravante: Paulo Proença. — 
Agravado: Nilo Brandão Meireles. — 
• 2A 402-59). .

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ- ' 
nímemente.

TST. 786-58 — TRT. da 7A Re- | 
giác. Agravante: Paulo Proença — 
«Instituto Bioquímico)'. Agravado: 
Fausto Nazareno Calasa Cirino. (2A j 
H0Jj9) .

Decisão: Deram provimento ao 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei..

TST. 825-58 — TRT. da 25 Re
gião Agravante: Aptures Engenha
ria Indústria e Comércio S. A. Agra-

rio Cardoso e outros. (35 467-59).
Decisão: Conheceram do recurso 

e deram-lhe provimento, para deter
minar que o V. Tribunal z quo co
nheça do recurso ordinário e o jul
gar. como de direito, unánimemente.

TST 17-59 — TRT da 2» Região — 
Recorrente: . Cooperativa Central de 
Laticínios do Estado de São Paulo — 
Recorridos: Humberto Augusto Alves 
e José Cabaleiro (14 677-59)._ De
cisão: Não conheceram do recurso.

TST 18-59 — TRT da 2a Região — 
Recorrente: Alfredo Rodrigues Fon- 
tinha — Recorrido: Açougue Fialdi- 
ni & Cia. Ltda. (1? 482-59). — De
cisão: Sem divergência conheceram 
dj recurso e deram-lhe provimento 
pura anular o acórdão recorrido e 
mandar que o Tribunal “a quo'* 
acenha-se à questão, tal como colo
caram as partes.

TST 24-59 — 'TRT da 1? Região — 
Recorrente: Santa Casa de Misericór- 
dú do Rio de Janeiro — Francis-
co Joaquim Jaccb (3* 482-59). _  
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unánimemente.

1RT 29-59 — TRT da 1» Região —
Rt rcrernte: Banco Nacional de Minas 
Gerais S. A. — Recorrida. Áurea
Rabello de Almeida (2» 503-59). — 
De-isão: Não conheceram do recurso, 
unánimemente.

TST 70-59 — 9» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: The First Na
tional Bank of Boston — Recorrido: 
Osmar Nunes de Melo (1» 630-59). — 
Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, unâni- 

mente.
TST 71-59 — TRT da 4» Região — 

Recorrente: N. Nogueira & ?ia. — 
Recorrida; Marli Silveira Dutra (1» 
657'. — Decisão: Sem divergência, 
conheceram do recurso e negaram- 
lhe provimento.

TST 77-59 — TRT da 3® Região — 
Recorrente: Cia. Paulista de Força e 
Luz S. A. — Recorrido: Benedito 
Ferreira da Silva (1» 678-59 > . — De
cisão: Sem divergência conheceram 
do recurso: no mérito, negaram-lhe 
provimento.

TST 80-59 — 5» JCJ de São Paulo 
— Recorrente: Lanifí-io pirítuba So
ciedade Anônima — Recorrida; Isa
bel Gamboa Peres (Ia 658-59». .1. De
cisão- Não conhece-am do recurso, 
ur.ân memente.

TST 81-59 — 10» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente- José Lopes 
Filho — Recorrida: Codima-Máqui- 
nss " Acessórios S. 4. .2a W. -5° >. 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST 87-59 — TRT da Ia Região — 
Recorrente: Restaurante Mazza Limi
tada (Cantina Don cicillo) — Re
corrido: Manoel Orge Amoedo (3* ..

505-59). — Decisão: Não conheceraaí 
do recurso, unánimemente.

TST 89-59 — TRT da 1» Região — 
Recorrente: Cantina Capri — Recor- 
rilo: José Barcia Grande c Ubaida 
de Souza Couto. — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unánimemente.

TST 102-59 — TRT da 3» Região 
— Recorrente: Crispim Alvarenga — 
Recorrido: Banco Hipotecário e Agrí
cola do Estado de Minas Gerais So
ciedade Anônima (1» 679-59). _  De
cisão: Não conheceram do recurso 
unánimemente.

TST 147-59 — TRT da 1» Região 
— Recorrente: Centro Beneficente de 
Motoristas do Rio de Janeiro _  Re
corrida: Luiz Clara Craveiro Suza* 
no (3» 485-59). — Decisão: Não co- 
nheceram do recurso, unánimemente.

TST 150-59 — TRT da 1* Região 
— Recorrente: Armazém e Bar Cin- 
fães Ltda. — Recorrido: Joaquim. 
Cardoso Ribeiro (3? 486-59 >. — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unánimemente.

TST 193-59 — TRT da 3» Região 
— Recorrente: Cia de Fiação e Tece
lagem Industrial Mineira — Recor
rido: João Pereira (3» 507-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unánimemente.

TST 244-59 — 13» JCJ. de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — Recorri
do: Aparecido Pires (3» 519-59 >. — 
Decisão: Não conheceram do recurso.

TST 266-59 — 6» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Dorival Jacinto 
Ferreira — Recorrido: Frigorifico 
Armour do Brasil S. A. (3» 468-59). 
— Decisão: Não conheceram do re
curso, unánimemente.

TST. 270-59 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Cia. Brasileira d» 
Alumínio. Recorrido: Sindicato dos* 
Trabalhadores nas Indústrias Meta
lúrgicas, Mecânicas e de Material 
Elétrico de Sorocaba (3» 520-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 283-59 — TRT. da 1» Re
gião Recorrente: Instituto de Apo
sentadoria dos Empregados em Trans
portes e Cargas. Recorrido: José Bar
reto de Souza e outros (1» 839-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, acolhendo a pre
liminar arguida, deram-lhe provimen
to para julgar incompetente a Tus- 
tiça do Trabalho.
TST. 284-59 — 15? JCJ. do Distri

to Federal. Recorrente: Corrêa Sou
za Filmes Ltda. Recorrido: Joaquim 
da Silva Magalhães (1? 580-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unánimemente.

ST. 285-59 — JCJ do Distrito 
Federal. Recorrente: Confecções d« 
Roupa Era Ltda. Recorrida: Maria 
Odeie de Barros (3? 521-59) .

Decisão: Não conheceram do recur
so, unánimemente.

TST. 287-59 — 17» JCT. de São 
Paulo. Recorrente: Aurora Lecticio 
da Silva. Recorrida: Aliança Comer
cial de Anilinas S. A. II? 682-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do ■ recurso e deram-lhe provi
mento para que a MM. Junta profira 
novo julgamento dos embargos, ad
mitindo a prova oferecida nessa opor
tunidade.

TST. 291-59 — 8? JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: José Romera. Re
corrida: Fábrica de Tecidos Tutuapé 
S. A. 1» 683-59).

Decisão: Não conh' • n do recur
so. unánimemente.

TST. 321-59 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos. Recorrido: Itamar 
Modas e José Santino Orsi de Cam
pos (14 782-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento para o efeito 
de anular as decisões anteriores, de
ferindo à recorrente o direito de rea
lizar a perícia, unánimemente.

TST. 351-59 — TRT. da 7’ Re
gião. Recorrente: Teodoro F. Sobral
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& Cia. Recorçida: Maria Alves de 
Lima. (1* 797-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 355-59 — 13» JCJ. do Dis
trito Federal. Recorrente: Antonio 
Teixeira Severino. Recorrida: Cia. 
Telefônica Brasileira. (1» 581-59).

Decisão: ão conheceram do re
curso.

TST. 358-59 — TRT. da 3» Re
gião. Recorrente: Paulo do Nasci
mento. Recorrida: Padaria N. S. de 
Lourdes. (1» 582-59).

Decisão: Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 363-59 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Indústrias Santos 
Azevedo Ltda. Recorrida: Helena 
Tosotti <2» 553-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento^ unânime- 
mente.

TST. 371-59 — TRT. da 1» Re
gião. Recorrente: José de Almeida 
Soares e outros. Recorrida: Cia. In
dustrial de Papel Pirahy 2» 577-59)

Decisão: Ns.2o conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 396-59 — JCJ. de Santo An
dré. Recorrente: Cia. de Madeiras e 
Ferragens Serval. Recorrido: José 
Medeiros Filho (1» 528-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação.

TST. 405-59 — TRT. da 8» Re
gião. Recorrente: Silvia Aragão Men
des .titular do Cartório de Vai de 
Cans. Recorrida: Elza Carvalho Fle- 
xa. (3? 469-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 413-59 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: José Xavier de Oliveira. 
Recorrida: Eletrônica S. Paulo S. A. 
(1» 538-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento, em parte, para reconhecer di
reito às férias.

TST. 414-59 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Alcebiades José 
Brandão e Sociedade Paulista de Ar
tefatos Metalúrgicos — IPAM — Re- 
coTidos: Os mesmos. (1* 626-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso da reclamada e, aco
lhendo o cermeamento alegado, de
ram-lhe provimento para anular as 
decisões proferidas, nrocedendo-se ao 
exame requerido. Quanto ao apêlo 
do reclamante ficou o mesmo preju
dicado.

TST. 415-59 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Noé Carneiro de 
Almeida. Recorrida: Indústria Ca- 
rone S. A. Cl» 539-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 416-59 —. TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: B.enedito Costa Do- 
mingues. Recorrida: Irmãos lanní 
Ltda. <3» 470-59)

Decisão: Não conheceram do re
curso .unânimemente.

TST. 424-59 — TRT. da 3» Re
gião. Recorrente: . laria José Faus- 
tina. Recorrido- Hospital Vera Cruz 
Ltda. íl» 540-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 444-59 — TRT. da 5» Re
gião. Recorrente: Manoel Gome 
Freaza & Cia. Recorrido: Antonio 
Tomé Vieira <2» 677-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unãninrmente.

TST. 455-59 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Construtora Au
gusto Veloso S. A. Recorrido Cosme 
M5'sena da Silva. (Ia 5’83-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso unânimemente.

TST. 461-59 — TRT. da 2» Re- 
mão. Recorrente: Heitor Reiter Pôr- 
to. Recorrida: Sociedade Brasileira 

de Comércio e Representações Ltda. 
(1» 627-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 467-59 — 8» JCJ. do Distri
to Federal. Recorrente: Antônio Ri
beiro Fona. Recorrido: Emilio A. da 
Silva <3» 527-59).

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento .para conde
nar a empresa ao pagamento da di
ferença salarial, levando em conta 
a diária de Cr$ 540,00, tudo a se apu
rar em liquidação, unânimemente. •

TST. 539-59 — TRT. da 1» Re
gião. Recorrente: Rollacoting Brasi
leira de Acabamentos Industriais Li
mitada. Recorrido: Jorge Teixeira da 
Silva. (3» 528-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 547-59 — TRT. da 3» Re
gião. Recorrente: João Oscarino. — 
Recorrida: Cia. de Cigarros Souza 
Cruz. (1» 541-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 558-59 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: S. A. Indústria 
Reunidas F. Matarazzo. Recorrido: 
Alfred Anthony Miggius (1» 648-59)

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 604-59 — TRT. da 4» Re
gião. Recorrente: Laboratório Cata
rinense Ltda. Recorridos: José e Ro
berto Kormann e outros (2» 641-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST. 605-59 — TRT. da 4» Re
gião. Recorrente: Ernani Silveira de 
Avila. Recorrido: Cel. Pedro Osório 
S. A. (1» 701-59) .

Decisão: Conheceram do recurso: 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST. 619-59 — 2» JCJ. de Niterói. 
Recorrente: Estaleiro e Oficinas São 
José. Recorrido: José Luciano Otero 
Cóo. (2» 585-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 622-58 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: Cortume Franco Brasi
leiro S. A. Recorrido: Antônio Dias 
e outros. (1» 485-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
no mérito, negaram-lhe provimento.

TST. 627-59 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: Afonso Vieira. Recorri
da: Sociedade Hipica Brasileira. (D 
584-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 637-59 — TRT. da 2» Região 
Recorrente: Mário Fernandes1. Re
corrida: Companhia Paulista de Es
tradas de Ferro. (1» 585-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para mandar que o Tribunal 
a auo julgue a matéria ventilada no 
apêlo ordinário.

TST. 665-59 — Comarca de Ame
ricana. Recorrente: Tecelagem Ja- 
cyra Ltda. Recorrida: Joana Corvi- 
ni. (1* 653-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso deram-me provi
mento ,para excluir da condenação a 
parcela do aviso prévio.

TST. 666-59 — 8» JCJ. do Distri
to Federal. Recorrente: A. Costa & 
Cia. j-itda. Recorrido: Sebastião José 
da Silva (1» 586-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 716-59 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: Themistocies Teixeira de 
Amorim. Recorrida: Indústrias Gas- 
parian S. A. (1? 655-Í9).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, no mérito, deram- 
lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeira instância .

TST. 731-59 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: João Pereira da Silva 
Recorrida — Cristalux — Ind. de 
Cristais Ltda. (1» 783-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 751-59 — TRT. da. 2» Região. 
Recorrente: Wilma Pillcm. Recorri

da: Cia. Central de Importação e Ex
portação “Concentrai”. (1» 587-59)

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TRT. 798-59 — TRT. da Região. 
Recorrente: Cia. de Tecidos Paulis
ta. Recorrido: Manoel Bernardo da 
Silva. (1» 588-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso ,unânimemente.

TST. 816-58 — TRT. da 1» Região. 
Recorrente: Osvaldo da Silva Dias, 
Recorrida: Cia. Red Indian S. A. 
(3» 429-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso .unânimemente.

TST. 890-53 — TRT. da 2» Região. 
Recorrente: Adriano Bicelli. Recorri
da: Irmãos errero & Cia. (3» 430-59)

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e rejeitaram c pre
liminar de nulidade arguida; nega
ram-lhe provimento, unânimemente.

TST. 972-58 — *TRT. da 8» Região. 
Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— Petrobrás. Recorrido: Raimundo 
de Oliveira Belicha (’» 162-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso: no mérito, deram- 
lhe provimento, em parte, para o fim 
de excluir da condenação o adicional 
de periculosidade.

'ST. 1.182-58 — TRT da 3» 
gião. Recorrente: Cia. Melhoramen
tos de São Paulo Indústrias de Pa
pel S. A. Recorrido: João Pereira de 
Araújo 11» 356-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso .unânimemente.

TST. 1.185-51 — TRT. da 3a Re
gião. Recorrente: Laboratório Herta- 
pe Ltda. Recorrida: Maria da Con
ceição Teixeira < 1» 367-59).

Decisão: Sem divergência, conhece- 
ceram do recurso: deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação imposta.

TST. 1.211-58 — TRT. da Ia Re
gião. Recorrente: Turin Jóias Ltda. 
F corrido: Paulo Vicente Baltazar. 
(1» 771-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso, deram-lhe provi- 
rento para obsolver a recorrente da 
condenarão.

TST. 1.350-58 — TRT. da 2» Re
gião: Recorrente: Cerâmica Angelina 
S. A. Recorrido: Geraldo Duarte Mo
reira e outros. <1» 732-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso; no mérito, deram-lhe 
provimento para absolver a recorren
te da condenação.

TSS. 1.470-58 — TRT. da 5» Re
gião. Recorente: Fundação Goncalo 
Moniz. Recorrido: Humberto Olivtira 
e outros. íl» 217-59).

Pecisão: Sem divergência, conhece
ram Ho recurso; no mérito, negaram- 
lhe j-rovi mento.

TST. 1.487-58 — TRT. da 2a Re
gião. Recorrente: S. A. I. R. F. 
Matarazzo Recorridas: Iracema Sa- 
. ""'va e Maria Antonia Nunes (Ia 
700-50) .

D*'tsão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação.

TST. 1.312-58 — 13» JCJ. de São 
Paulo. Recorrentes: Bonifácio Gon • 
çalves Lins e Cotonificio Demétrio 
Calfat S. A. Recorridos: Os mesmos. 
(2» 587-59) .

Decisão- Não conheceram do re
curso .unânimemente.

TST. 1.693-58 — TRT. da 2» Re
gião. Recorrente: Frigorifico Wilson 
do Brasil S. A. Recorrido: André 
Martins Figueira. (2» 558-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso .unânin emente.

TST. 1.782-58 — JCJ. de Campi
nas. Recorrente: Luiz Cascaldi & Fi
lhos Ltda. Recorrido: Júlio Rigacci 
Filho. Cl» 1.315-58).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 2.826-58 — TRT. da 3» Re
gião. Recorrente: Empresa Laticínios 
Figuinha Ltda. Reco-rido: Sebastião 
Pereira da Silva (2» 624-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 2.108-58 — 2» JCJ. de Belo 
Horizonte. Recorrente: Mobiliadora 
Independência. Recorrido: Osvaldo 
Astrogildo Alves (2» 420-59).

Decisão: Não conheceram do re« 
nurso, uninimemente.

Decisão; Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime» 
mente.

TST. 2.121-58 — TRT da 2» Re
gião. Recorrente: Benedito Macha
do. Recorrida: S. A. o Estado ds 
São Paul'’. (1» 543-59) .

Dècisãc. Conheceram do recurso a 
deram-lhe provimento paar que seja 
suprida a falta de assinatura no re
curso ordinário.

TST. 2.141-58 — TRT da 3» Região. 
Recorrente: Geraldo Batista Norte e 
outros. Recorrida: Cia. Mineração 
Novaiimense. tl» 556-59).

Decisão- Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 2 182-58 — Comarca de Pira- 
jui. Recorrente: Geremia Lunardeli. 
Recorrido: João .Manoel (2» 499-59)

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e rejeitaram a prelimi
nar argüida; no mérito, negaram-lho 
provimento.

TST. 2.410-58 — TRT da 2.» Re
gião. Recorrente: Oliveiros Jonas Dias 
e Walter Ideval Miguelotti. Recorri
da: Indústrias Gasparian S. A. <3» 
433-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso.

TST. 2.581-58 — 2a JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Hwska & Santa 
Vicca. Recorrido: João Avelino dos 
Santos (1» 111-59). ,

Decisão: Conheceram do recurso e 
deram-lho provimento para ..bsolver 
a recorrente da condenação

TST. 2 612-58 — 18a JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Manoel Kh-riakin 
S. A. — indústria e Comércio de Cal
çados. Recorrido: Waldomiro Silveira 
e Sebastião Nogueira da Silva. (2» 
393-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento.

TST. 2 621-58 — TRT da 2» R~não 
Recorrente: Otávio da Silveira (Dr.) 
Recorrida: Irmandade d Santa, Casa 
de Misericórdia de Curitiba (2» 545 
de 1958)

Decisão- Conheceram do recurso; no 
mérito, neearam-lhe provimento.

TST. 2.693-58 — 11» JCJ de São 
Paulo. Recorrente: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos. Recorrido: 
Olavo de Almeida Frias. fl» 317-59).

Decisão: Não conheecram do ie- 
curso.

TST. 2 696-58 — 10» JCJ do Dis
trito Federal. Recorrente: Hamilton. 
Gonçalves. Recorrida- Ivone Riuh 
dos Santos Ribeiro de Carvalho. ti» 
628-59) .

Decisão: Sem divergência, conhece- 
do recurso e deram-lhe provimento 
para que seja proferida nova dee são 
sôbre a matéria ventilada nos em
bargos.

TST 2.709-58 — TRT da 4» Re.tiãO 
Recorrente: Ernesto Gofze Gou em. 
Recorrida: Cia. Telefônica Nacional 
(3» 549-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso.

TST. 2 718-58 — TRT do Renão. 
Recorrente: Banco do Trabalho F^o 
Brasileiro S A. Recorrido Antônio 
Morales. ,<3» 550-59).

Decisão- Não conheceram do recur
so, imân'memente.

TST. 2.780-58 — TRT da 1» ^Jão. 
Recorrente: Feüx do 
Recorrida- G”-?—m e Oficina Tuncl 
Novo. (2» 547-59) . ■

Decisão- Sem divergência, c'"'’—'»- 
ram do recurso; no mento, negarara- 
Ihe provimento.

TST. 2.786-58 — 1» JCJ de São 
Paulo Recorrente- N>1za do Con-i- 
ção Carvalho. Recorrida; Cia Bra
sileira de Linhas de Coser. (3» LI 1-52),
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Decisão: Conheceram do recurso, 
>>r unanimidade, e deram-lhe provi
mento para, anulando a decisão re
corrida, determinar se proceda a novo 
julgamento, sob a presidência do mes
mo Juiz que presidiu o primeiro.

TST. 2.798-58 — 4» JCJ do Distri
to Federal. Recorrente: Nilton Pereira 
Reis. Recorrida: Cia. Propac ‘.Gc- 
.mércio e Indústria). (2a 421-59).

Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e, rejeitando a nulida
de arguida, negaram-lhe provimento.

N? 2.813-58 — TRT da 3a Região. 
Recorrente: Sindicato dos Emprega
dos de Empresa Teatro_s, Cinemato
gráficas e Operadores Cinematográfi
cos de Belo Horizonte e Empresa Na
cional de Cinema e Diversões Ltda. 
Recorridos: Os mesmos e outros (2’ 
475-59).

Decisão: Conheecram do recurso, 
do Sindicato e, sem divergência, não 
tomaram conhecimento do anêlo da 
emprêsa; no mérito, negaram-lhe pro
vimento.

TST 2 816-58 — TRT da 4a Região 
Recorrente: IMB — World Trade 
Corporation. Recorrido: Arno Ferrei
ra Konsvnsi. (3* 435-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST 2.826-58 — TRT da 2» Região 
Recorrente: Moacy Marnues. Recor
rido: Domingos Palino. 1» 477-591

Decisão: Néo conhceram do recurso, 
unânimemente.

TST. 2.841-58 — JCJ de Santo 
André. Recorrente: Fiação e Tece
lagem Tovnato S. A Recorrida: 
Carmella Schaneschi (3* 436-59' .

Decisão: Não conhecram do recurso, 
unánimemente.

TST 2 914-58 — TRT da 1? Região 
Recorrente: Pedro Fernandes de Frei
tas. Recorrida: Emprêsa “A Noite” 
(Ia 772-59).

Decisão- Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe provi
mento. , _

TRT 2.939-58 — TRT. da 1* Re- 
g’ro. Recorrente; Glória Mendes de 
Pmiza. Recorrido: Rodrisue Otávio 
Pb heiro & Fi’hos Ltda. (2* 548-59).

Decisão: Conhecerem do recurso 
e deram-lhe provimento para julgar 
procedeWe o pedido de readmissão no 
mosmo lugar que ocupava, ou inde
nização, na forma da lei, unânime- 
m-mfe. ,

T”T. 2.947-58 — 1* JCJ. de San 
Paulo Recorrente; Frigorífico Wil
son do Brasil S.A. Recorrido; An
dré Gonçalves. (1* 773-59) .

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 2.956-58 — TRT. da 4* Re
gião Recorrente: Jockey Club do 
Rio Grande do Sul. Recorrido: Ar- 
tw Raulino de souza. (3* 552-59) .

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para anular o 
processo a partir de folhas 36, unâni
memente.

TST. 2.962-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente: Dante Pazzanese. 
Recorrido: Sebastião Dias Costa e 
outros. 3.»- 423-59).

Decisão: conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 2.999-58 — JCJ. de Juiz de 
Fora. Recorrente? Santa Casa de 
Misericórdia de Juiz de Fora. Re
corrida- Isabel Corais Nascimento 
(1» 774-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
cer. • do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST 3.030-58 — TRT. da 4’ Re
gião. Recorrente: Rafael Guaspari 
Tecidos e Confecções S.A. Recorri
da: Shirlev Terezinha Kirst e Ereni 
das Chagas. (1* 775-59) .

Decisão; Sem dive-gência. conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TVT. 3.036-58 — 11* JCJ. de São 
Pan’o. Recorrente; Bernardino Fer- 
reha Recorrida- Cam^nez,
Ol’’"'f: Cia. Ltda. (1» 776-59).

Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.104-58 — 6* JCJ do Distri
to Federal. Recorrente; Bloch Edi
tores S.A. (Manchete). Recorrido: 
Antônio Cortines Lopes. (1» 777-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para absolver a recorrente da 
condenação.

TST. 3.155-58 — TRT. da 3» Re
gião. Recorrente: Padaria Ouro 
Preto. Recorrida; Ivone Batista 
Moreira. (1* 778-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.234-58 —TRT. da 2* Re-' 
gião. Recorrente: Euripedes Alvares 
de Paula. Recorrida: Companhia 
Importadora de Produtos Americanos 
“Cipra”. (1* 779-59).

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para mandar que o Tribunal 
“a quo”, julgue o recurso, como de 
direito.

TST. 3.265-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente: Norberto Schmidt. 
Recorrida: Maria Encarnação Fer
nandes. (2* 530-59.

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TRT. 3.266-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente: São Paulo Alpar
gatas S.A. Recorrido: Sebastião Jo
sé Pereira. (3* 494-59).

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.271-58 — TRT. da 3* Re
gião. Recorrente: Cia. Vale do Rio 
Doce S.A. Recorrido: Leozedino 
Corrêa da Vitória e Anizio Araújo. 
(3* 535-59).

Decisão: ’ Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.281-58 — TRT. da 1» Re
gião Recorrente: Farmácia caiça
ras Ltda. Recorrido; José Santos 
Oliveira. (2* 148-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 3:320-58 — TRT. da 1* Re
gião. Recorrente: Eison Farias do 
Nascimento e outros. Recorrida: 
Hime — Comércio e Indústria S.A. 
(2* 171-59).

Decisão: Conheceram do recurso. 
No mérito, negaram-lhe provimento.

TST. 3.335-58 — TRT. da 1* Re
gião. ' Recorrente; Castruz Souza 
Coutinho (Padaria e Confeitaria Pé
rola Brasileira Ltda.). Recorrido: 
João Manuel Vinhas. (3* 439-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.377-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente; Lanifício Asta 
S.A. Recorrido; Afonso Munhoz 
Cavalheiro. (3* 556-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.378-58 — TRT. da 5* Re
gião. Recorrente: Emprêsa Editora 
Estado da Bahia S.A. Recorrido: 
Waldello Dantas e outros 2* 405-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe pro
vimento, em parte, para o fim de 
mandar calcular o adicional de insa
lubridade sôbre o mínimo regional, 
acrescido ao salário real dos empre
gados.

TST. 3.386-58 — 16* JCJ. de São 
Paulo. Recorrente; Casa Pirani S.A. 
_  Comércio e Importação. Recorri
do- Bráulio Amâncio Giglio Ramalho. 
(1* 203-59).

Decisão: Conheceram do recurso; 
no mérito, nc’2"m-lhe provimento.

TST. 3.394-5 — TRT. da 2* Re
gião. Recorreu.e; Leopoldo da Cos
ta Duarte. Rtcorridos; Diários e 
Emissoras Associadas — “Diário de 
São Paulo S.A.” <1* 780-59).

Dreisâo; Não conheceram do re
curso

TST. 3.395-58 — TRT. da 1* Re
gião. Recorrente; Rêde Ferroviária 
Federal (Estrada de Ferro Leopoldi- 
na). Recorrido;'Antônio Pereira Pin
to, (2* '32-59) .

Decisão; Sem divergência, conhe- : 
ceram do recurso e. rejeitando a in
competência argüida, negaram-lhe I 
provimento. 

TST. 3.417-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente; Andriolli Giacomo 
& Cia. Recorrida; Maria Aparecida 
Leonardo. — (3* 558-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 3.418-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente; Tecelagem Santa 
Margarida. Recorrida; Mareia de 
Oliveira Costa. (1* 559-59).

Decisão; • Não conheceram do re
curso.

TST. 3.422-58 — TRT. da 1* Re- 
' gião. Recorrente; S.A. White Mar

tins. Recorrido: Expedito carvalho 
Silveira. (3* 559-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.432-58 — TRT. da 1* Re
gião. Recorrente: Maria Cecy da 
Silva e Cia. Progresso Industrial do 
Brasil (Fábrica Bangú). Recorridos: 
Os mesmos. (2* 316-59).

Decisão; Não coftheceram de am
bos os recursos.

TST. 3.464-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente: Cotonificio Bel- 
tramo S.A. Recorida; Natalina Cor
reia de Santana. — <1* 781-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.488-58 — JCJ, de Campi
nas Recorrente: Juraci Francisco 
Toledo. Recorrida: Cia. Brasileira de 
Produção e Empreendimento. (1* 
455-59)

Decisão: Conheceram do recurso
e deram-lhe provimento para julgar 
procedente a reclamação.

TST. 3.560-58 —5, JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: Indústria Artefa
tos de Borracha Diana Ltda. Recor
rida; Dulce Vieira da Silva (3*......... 
312-59)

Decisão Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST. 3.573-58 — TRT. da 1* Re
gião Recorrente; Jofre Goulart. Re
corrido; instituto de Resseguros do 
Brasil. (3* 424-59).

Decisão; conheceram do recurso e 
deram-lhê provimento, para julgar 
procedente a reclamação.

TST. 3.595-58 — TRT. da 2* Re
gião Recorrente; Antônio das Ne
ves. Recorrida; Cia. Nitro Quími
ca Brasileira. (3* .47-59).

Decisão; Preliminarmente, apre
ciaram a prejudicial de nulidade da 
decisão recorrida e rejeitaram-na. Não 
conheceram do recurso, visto se tra
tar de decisão interlocutória, unâni
memente.

TST. 3.601-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente; Fábrica de Elás
ticos Olímpia. Recorrida; Ivone Bel- 
trame. (3* 562-59).

Decisão: Conheceram do recurso, 
por unanimidade e negaram-lhe pro
vimento.

TST. 3.612-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente: Usina Açucareira 
de Cillo S.A. Recorridos: Messias 
Veridiano e outros. <2* 467-59) .

Decisão: Não conheceram do re
curso, unánimemente

TST. 3.616-58 — TRT. da 1» Re
gião. Recorrente; Produtos Alimen
tícios Iracema Recorrido; Francisco 
Vignoli. (2* 304-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso. unânimemente.

TST. 3.628-58 — TRT. da 2* Re
gião. Recorrente; Emprêsa Gráfica 
da “Revista dos Tribunais” Ltda. Re
corrido; Carlos Ramil. (1* 444-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST. 3.634-58 — 9, JCJ. de São 
Paulo. Recorrente: „ockey Club de 
São Paulo. Recorrido; Vqldemar Gra- 
ciolli .(2* 556-52).

Decisão; Não conheceram do re
curso.

TST _ 3.637-58 — 19* JCJ de São 
Paulo _  Recorrente; Plásticos York 
S.A. (Dias & Cia. S.A.). Recorri
dos; Nelson Schultz e outros (2* .... 
153-59).

Decisão; Sem divergência, conhe- 
■ ceram do recurso e deram-lhe provi
mento, em parte, para julgar improce- i 

( dente as reclamações, salvo no que i 
1 concerne ao reclamante Nelson schultz |

que permanece a procedência do seu 
pedido no tocante a 4 dias de salá
rios.

TST — 3.684-58 — TRT da 2* Re
gião — Recorrente; Daniel de Olivei
ra e Jockey Club de São Paulo. Re
corridos; Os mesmos. (2* 258-59).

Decisão; Por maioria, não conhe
ceram do apêlo do reclamado, e, sem. 
divergência, tomaram conhecimento do 
recurso do reclamante; no mérito, de
ram-lhe provimento, em parte, para 
mandar pagar as férias proporcionais, 
por maioria.

TST — 3.695-58 — TRT da 3’ Re
gião — Recorrentes: Sebastiana de 
Oliveira Soares e outros. Recorrida: 
Cia. de Fiação e Tecelagem de Ma
lha “Antônio Neurer”. (3* 564-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.728-58 — TRT da 2* Re
gião — Recorrente; Metalúrgica Ma- 
tarazzo S.A. Recorrido; José Vicen
te. (1* 263-59) .

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso, e, por maioria, de
ram-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação.

TST _ 3.746-58 — TRT da 2* Re
gião — Recorrente; Indústria de Rou
pas Regência S.A. Recorridas; Olin
da do Céu Fernandes e Leonor Gon
çalves. (3* 339-59).

Decisão; Não conheceram do recur
so, unânimemente.

TST — 3.748-58 — TRT da 2* Re
gião — Recorrente: lára Aparecida 
Xancan da Silva. Recorrida; Cia. 
Mac Hardy Manufatureira e Importa
dora. (2* 306-59).

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância.

TST — 3.776-58 — TRT da 1* Re
gião — Recorrente; Laura Carvalho 
Alves. Recorrido: Dorvalino Lilon. 
(1* 166-59).

Decisão; Por maioria, conheceram 
do recurso, e, por unanimidade, ne
garam-lhe provimento

TST — 3.782-58 — TRT da 1* Re
gião — Recorrente; Arzemira Paixão 
Nira e outros e Rêde Ferroviária (E. 
F. Leopoldina). Recorridos; os mes
mos. (2* 339-59).

Decisão: Sem divergência, rejei
taram a deserção argüída pelos recla
mantes e não conheceram de seu re
curso, tomando conhecimento do apê
lo da reclamada; no mérito, despre
zada a preliminar de incompetência, 
por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedentes as recla
mações.

TST _ 3.794-53 — TRT da 1* Re
gião — Recorrente; Cirilo Gonçalo, 
Aguinaldo Pessanha Monteiro e Bosd- 
bil Grevy Bastos. Recorridos; Os 
mesmos. (2* 282-59).

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram de ambos os recursos e, negan
do provimento ao apêlo da reclama
da, deram acolhida a dos reclaman
tes para mandar apurar o Quantum 
em execução.

TST — 3.809-08 — 12* JCJ de São 
Paulo — Recorrente; Têxtil São Di- 
mas Ltda. Recorrida; Scverina Ale
xandre da Silva. (3* 565-59).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, em parte, para 
reduzir a condenação ao pagamento 
de apenas 12 semanas, como previsto 
em lei, tudo a ser apurado em exe
cução. unánimemente

TST — 3.810-58 - TRT da 4a Re
gião _ Recorrente; Granja Mayer — 
Irmãos Mayer S.A. — Comércio In
dústria, Transporte e Agricultura. 
Recorridos; Aquiles Cardoso de Oli
veira e outros. <3* 315-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso. unánimemente

TST — 3.844-58 — TRT da 2* Re
gião — Recorrente; Administradora e 
Exibidora Cinemática S.A. (Cíne 
Rio); Recorrido; valdecy Alves Gar
cia. (1* 589-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unánimemente

TST — 3.845-58 - TRT da 2* Re
gião — Recorrente; Sociedade Técni-
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ca de Fundições Gerais S.A. — Re
corrido: José Pereira da Silva. (3’ 
567-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.846-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrente; The Texas Gom- 
pany (South America) Ltd. Recor
ridos; Hdefonso j. de Oliveira e ou
tros. (3» 386-59).

Decisão; Conheceram do recurso, 
por unanimidade, e deram-lhe provi
mento para julgar improcedente a re
clamação, por maioria,

TST — 3.847-58 — TRT da 24 Re
gião — Recorrente; Lourival Moret 
Teles. Recorrida; Produtos Elétricos 
Brasileiros S.A. (1* 818-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST _ 3.853-58 — TRT da 2’ Re
gião — Recorrente: Indústria de 
Molduras Ximenes. Recorrido; Hen
rique Simões. (24 368-59).

Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e, por maioria, de
ram-lhe provimento, em parte, para, 
acolhendo a prescrição, mandar ex
cluir salários e adicionais anteriores 
a dois anos,

TST — 3.855-58 — TRT da 2? Re
gião — Recorrente: Maurilio Calvo. 
Recorrida; Cia. Khodosá de Raion 
S.A. (34 320-59).

Decisão; Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para mandar pagar ao recordente as 
indenizações legais, caso a emprêsa 
não o readmita dentro do prazo de 
15 dias, contados do recebimento da 
notificação da presente decisão

TST — 3.863-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente: Confecções Ru- 
binstein. Recorrida; Elvira Martins 
da cruz. (34 568-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TRT — 3.867-58 — TRT da 1? Re
gião — Recorrente: Neusa Seixas 
Santos. Recorrido: Laboratórios Mou
ra Brasil — Orlando Rangel s.A. (34 
617-59.

Decisão; Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST — 3.876-58 — 2, JCJ do Dis
trito Federal — Recorrente; The Rio 
de Janeiro Flour Mills And Grana- 
ries, Limited (Moinho Inglês). Re
corrido; -intônio Carlos de Brito (24 
541-59).

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso; no mérito, deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação, por maioria

TST — 3.879-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente: The Rio de Ja
neiro Flour Mills and Granaries, Li
mited (Moinho Inglês). Recorridos: 
Francisco Fausto da Costa e outros 
(34 625-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST — 3.880-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente; João da Silva 
Bastos. Recorrida; Fábricas Uni
das de Tecidos Rendas e Bordados 
S.A. (14 840-59) .

Decisão; Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST — 3.887-58 — TRT da 64 Re
gião — Recorrente: Serraria Brai- 
ner. Recorrido; Geraldo Alexandre 
dos Santos. (3» 619-59).

Decisão; Conheceram do recurso e 
deram-lhe provimento, para julgar 
improcedente a reclamação, unáni- 
memente.

TST — 3.893-58 — TRT da 14- Re
gião — Recorrente; Alberto Rodri
gues de Sousa. Recorrida; Cia. de 
Carris, Luz e Fôrç do Rio de Janei
ro, Ltda. (14 258-59).

Decisão; Conheceram do recurso, 
por maioria; no mérito, negaram-lhe 
provimento, também poi maioria.

TST — 3.924-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente; Olívio Júlio da 
Silva. Recorrida; Ercil s.A. — Co
mércio e Indústria. •!? 841-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.927-58 — TRT da 14 Re
gião — Recorrente: Estrada de Fer
ro Leopoldina. Recorrida; Alfredo 
Rosa Filho. (24 376-59).

Decisão: Não conheceram do re
curso, unânimemente.

TST — 3.930-58 — TRT da 1» Re
gião — Recorrentes: João Alegro Pe
reira Bravo Henrique. Recorrida: 
Banco Borges S.A. (24 352-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, por maioria.

TST — 3.934-58 — TRT da 24 Re
gião — Recorrente. Antônio Pereira 
de Moura. Recorrida; Simetal — So
ciedade Industrial de Metalúrgica Li
mitada (14 447-59). ,

Decisão; Sem divergência, conhe
ceram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST _ 3.936-58 — TRT da 4’ Re
gião — Recorrente; Colmar Louren- 
ço. Recorrida: cel. Pedro Osório S.A. 
Ind., Comércio e Agrícola. (3» 642-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso. por maioria.

TST — 3.945-58 — TRT da 2» Re
gião — Recorrente: Cia. Fiação e 
Tecelagem Azem. Recorrido; Àdmir 
de Camargo. (14 456-59).

Decisão; Não conheceram do re
curso, por maioria. 

TST 3.946-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Mineração Geral do 
Brasil Ltda. — Recorrido: José Bene- 
tito (14 448-59) . — Decisão: Sem di
vergência, conheceram do recurs-, e, 
por maioria, deram-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção, devendo o reclamante assumir o 
cargo pósto à disposição pela empre
gadora.

TST 3.952-58 — TRT da 24 Região 
— Recorrente: Osiris Dias de Olivei
ra — Recorridos: Geraldo José Soa
res e outros (2» 353-59). — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso e, rejeitando a preliminar de 
cerceamento, negaram-lhe provimento.

TST 3.967-58 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: Euclides de Souza Oli
veira — Recorrido: Moinho Inglês 
(The Rio de Janeiro Flour Mills and 
Granaries Limited) (2? 543-59). — 
Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso, e, por maioria, negaram- 

lhe provimento.
TST 3 970-58 — TRT da 14 Região 

— Recorrente: Casa Mar e Terra Co
mestíveis Ltda. — Recorrido: Gelcí- 
dio Carolino Guimarães (24 407-59). 
— Decisão: Sem divergência, conhe
ceram do recurso e deram-lhe provi
mento para, anulando a decisão re
corrida, mandar que 0 Tribunal a quo 
aprecie e julgue o recurso, como en
tender de direito.

TST 3.990-58 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: Construtora Potiassú 
Ltda. — Recorrido: Horácio Vito ino 
da Silva (24 317-59). — Decisão. Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST 3.995-58 — 8» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Bolbras — 
Fundição Boliviana Brasileira de Mi
nérios Ltda. — Recorrido: Joaquim 
Rodrigues Mouzinho (P 449-59). _ 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso e negaram-lhe pro
vimento.

TST 3.997.-58 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: aFet — Fábrica de 
Aparelhos Eletro-Térmicos S. A. — 
Recorrido: José Pedro de Barros (24 
408-59). — Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e nega
ram-lhe provimento.

TST 4.002-58 — TRT da 4» Região 
— Recorrente: Mecânica Urânia Li
mitada — Recorrida: Maria Teresa 
Nunes Garcia (24 490-59). — Deci
são: Rejeitaram a preliminar argüida 
e não conheceram do recurso, unâni
memente.

TST 4.026-58 — TRT da 24 Região 
— Recorrente: Irmãos Abreu S. A. 
— Fundição. Mecânica Ferragens — 
Recorrido: Manoel Ribeiro Mendes 
(14 577-59). — Decisão: Rejeitaram 
a preliminar e não conheceram do 
recur; ), unânimemente.

TST 4.027-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: João Batista Gomes 
— Recorrido: Barros & Mazzeo (14 
578-59). — Decisão: Não conheceram 
do recurso, por maioria.

TST 4.049-58 — TRT da 24 Região 
I — Recorrente: Alvarino Santos — Re

corrida: Indústria de Fogões Paterno 
Ltda. (34 501-59). — Decisão: Co
nheceram do recurso, por unanimi
dade, e deram-lhe provimento, pará 
reconhecer a recorrente direito à jus
tiça, por maioria.

TST 4.062-58 — 7» JCJ de São Pau- 
io — Recorrente: Polobrás Confecções 
— Recorrida: Aparecida dos Santos 
(24 492-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 4.076-58 — JCJ de Sorocaba 
— Recorrente: S. A. Indústrias Vo- 
torantim — Recorrido: Ismael Mar
tins (24 444-59). — Decisão: Não co
nheceram do recurso, unânimemênte.

TST 4.081-58 — 6? JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Aderbal Ferreira — 
Recorrida: Indústrias Isidoro Ltda. 
(24 544-59). — Decisão: Sem diver
gência, conheceram do recurso, e, re
jeitando a nulidade argüida, deram- 
lhe provimento, em parte, para, 
anulando a decisão recorrida, deter
minai’ que o MM. Juiz Presidente da 
Junta julgue os embargos opostos pela 
reclamante, como entender de direito.

TST 4.144-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Modesto Rivero & Ri- 
vero — Recorrido: Banco Mercantil 
de São Paulo S. A. (14 569-59). — 
Decisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 4.145-58 — TRT da 1? Região 
— Recorrente: Antonio Soares Valen
te — Recorrido: Antonio Pedreira 
(Bar e Restaurante Estrela Branca 
Ltda.) (14 554-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST 4.147-58 — 94 JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Indústrias 
Químicas Gonzalez Conde Ltda. — 
Recorrido: Seledino da Silva Nunes 
(14 607-59). — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unânimemente.

TST 4.153-58 — 12» JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Benedito Jose 
da Matta — Recorrido: Henrique Pa- 
gluica (14 544-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso; 
no mérito, deram-lhe provimento para 
julgar procedente a reclamação, por 
maioria.

TST 4.158-58 — 144 JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Cia. Municipal 
de Transportes Coletivos — Recorri
do: George Assis Moura (1» 545-59). 
— Decisão: Conheceram do recurso 
e deram-lhe provimento para que se 
efetue a prova pericial, anuladas as 
decisões proferidas, unânimemente.

TST 4.169-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Manufatura de Brin
quedos Estréia S. A. — Recorrido: 
Willo Heinz Henne (24 449-59) . — 
Decisão: Sem divergência, conhece
ram do recurso, e, por maioria, deram- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

TST 4.176-58 — 18) JCJ de São 
Paulo — Recorrente: Abeilhaid Me- 
lanie Kohier — Recorrida: Modas Jan 
Jú Ltda. (14 601-59) . — Decisão: 
Sem divergência, conheceram do re
curso; no mérito, acolhendo a nreli- 
minar argüida, deram-lhe provimen
to para, anulando a decisão recorri
da, determinar a baixa dos autos para 
que a Junta julgue todo o conteúdo 
dos embargos, inclusive a preliminar 
de nulidade, por maioria.

TST 4.188-58 — TRT da 14 Região 
— Recorente: Cia. de Carris, Luz e 
Fórça do Rio de Janeiro Ltda. — 
Recorrido: Clério Jacinto de Morais 
(14 335-59) . — Decisão: Não conhe
ceram do recurso, unànimemente,

TST 4.199-58 — 15» JCJ do Distrito 
Federal — Recorrente: Santa Casa 
de Misericórdia do Rio de Janeiro — 
Recorridc: Geraldo de Oliveira (2» 
521-59). - Decisão: Sem divergên
cia, conheceram do recurso e deram- 
lhe rovimento vara mandar que a 
Junta julgue os embargos, como ■en
tender de direito.

TST 4.204-58 - TRT da 3» Região 
— Recorrentes: Joaquim Soares dos 
Santos e Hotel Normandy — Recor
ridos: Os mesmos (14 '46-59) . — De- 
cis*n; Não conheceram de ambos os 
recursos, unânimemente.

TST 4.211-58 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: Humberto Eallariny — 
Recorrido:

elo — SESC — 'Administração Reaio- 
nal do Distrito Federal (14 743-59) 
— Decisão: Não conheceram ao /e* 
curso, unânimemente.

TST 4.215-58 — TRT da 2» RegiáO 
— Recorrente: Sérgio Carlini — Re
corridos: Milton & Varady (3» 510-59)] 
— Decisão: Não conheceram do re
curso .vnânimemente.

TST 4.230-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Ciai. Pinheiro Indús
tria e Comércio — Recorrido: Pedro 
Dino (2» 533-59). — Decisão: Sem 
divergência, conheceram do recurso e 
rejeitando a prescrição argüida, ne
garam-lhe provimento.

TST 4.233-58 — TRT da 24 Região 
— Recorrente: Companhia Nacional 
de Estamparia — Recorrida: Carme
lina Lopes Sanches (24 557-59). —< 
Decisão: Conheceram do recurso e 
negaram-lhe provimento, unânime- 
xente.

TST 4.252-53 — TR Tda 24 Região 
— Recorrente: Haras Santa Anita 
Ltda. — Recorridos: José Leandro da 

Silva e outros (1» 309-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, unà
nimemente.

TST 4.260-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Cia. Nacional de Es
tamparia — Recorridos: Angelina Pe
reira Rodrigues e outros ,1» 608-59).. 
— Decisão: Não conehceram do re
curso, unânimemente.

TST 4.272-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: S. A. Fábricas Orion 
— Recorrido: Otávio Romão (14 744- 
59). — Decisão: Sem divergência co
nheceram do recurso; no mérito, de
ram-lhe provimento para absolver a 
recorrente da condenação, por maio
ria.

TST 4.282-58 — TRT da 2? Região 
— Recorrente: Emprêsa de Cinemas 
Kldorado Ltda. — Recorrido,;: Gui
lherme de Barro se Horácio Pala (14 
603-59). — Decisão: Sem divergência, 
conheceram do recurso e negaram-lhe 
provimento.

TST 4.285-58 — TRT da 24 Região 
— Recorente: Jóquei Clube de São 
Paulo — Recorrido: José Rodrigues 
Teixeira Junior (14 604-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
por maioria.

TST 4.290-58 — TRT da 2» Região 
— Recorrente: Fábrica de Tintas 
Ideal Ltda. — Recorrido: Manoel 
Nelson Bezerra (14 605-59). — Deci
são: Sem divergência, rejeitaram a 
intempestividade argüida, e, por maio
ria, não conheceram do recurso.

TST 4.327-58 — TRT da 54 Região 
— Recorrente: Corrêa Ribeiro & Cia. 
Ltda. — Recorridos: Daniel Moreno 
da Silva e outro (14 609-59). — De
cisão: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 4.353-58 — 34 JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Cia. Nitro Química 
Brasileira — Recorrido: João Montei
ro Neto (24 438-59). — Decisão: Não 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST 4.357-58 — 7» JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Arnhoul Zeh — Re
corrido: José Rodrigues Parreira (14 
547-59). —• Decisão: Não conhece
ram do recurso, unânimemente.

TST 4.368-58 — 74 JCJ de S. Paulo 
— Recorrente: Arnhould Zeh — Re
corrido: Osório Antunes (14 746-59). 
— Decisão: Por maioria, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento 
para anular o processo cx- radice, por 
vicio de citação.

TST 4.373-58 — TRT da 3» Região 
— Recorrente: Marlene Lourenço Dias 
— Recorrida: Escola de Dactilografia 
Padre Azevedo (24 597-59). — Deci
são: Não conheceram do recurso, 
unânimemente.

TST 4.331-58 — TRT da H Redão 
Recorrente: Francisco de Carvalho 
Azevedo — Recorrida: Real e Bene
mérita Sociedade Portuguesa de Bene
ficência (1» 591-59). — Decisão: A..o 
conheceram do recurso, unânimemen
te.

TST 4 391-58 — TRT da 14 Região 
— Recorrente: Francisco Lima de 
Araújo - Recorrido: Instituto Tera-

Scil Ltda. (3» 541-59). —Serviço Sccial do Comér- peutico
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Decisão: Não conheceram ás recurso,] 
unânimemente.

Sala de Sessões, 15 de julho de 1959 i 
José Barbosa de Mello Santos.

DESPACHOS

RR-677-58
stecurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal f ederal
Recorrente: Escola de Farmácia e 

Oaonwiogia de juiz de tora.
Recomuo: José Mariano Carneiro 

Leao jumor.
Subam os autos, já devidamente 

instruiuos, ao Egrégio Supremo Tri- 
Lunai ieueral.

i/uolique-se.
Em m ué julho de 1959. -- Delfim 

Moreira junior, presiaeme.
P-ocesso nv TS±-KR 3.262-57 

(34 T.P. 279)
Recuiso exu aoreunário

Recorrente: The Western Tclegraph 
Company, Limited;

Recorridos: Waldemlr .Santos de 
Onveiia e outros.

(o* Região)
A “revista” interposta, pel» empresa 

deixou de ser conhecida, porque ja se 
tornou mansa e pacífica a jurispru
dência deste Tribunal, no sentido de 
que aeve ser pago salário mínimo in
tegral a menor de 18 anos que não 
esteja sujeito a formação pronssionai 
metódica do oiício sem qtu exerça o 
seu trabalho, tal como defiui ao con
ceito de “aprendiz” enunciado no 
«rc. 80, paragrafo unico, da consoli
dação das Leis do Traoaiiio. senão, 
ainda, em obediência ao preceito con
tido no art. 157, inciso xlf da Cons
tituição heaerai, que proibe diferença 
salarial para um mesmo tta&àiho, po, 
motivo de iáade, sexo, nacionalidade 
ou estado civil. Mas, se é certo que a 
tf adição jurispruaencial desta supe
rior instância trabalhista ja consagrou 
o legítmio entendimento vitorioso nes
tes autos, conforme, aliás, há também 
decidioo em vários casos r Pretório
Excelso, reafirmando a mesma tese, 
não menos certo é que existe diver
gência com outros venerandos arestos 
de suas Egrégias Turmas, especial- 
menie da Primeira, como se infere, 
por exemplo, do Acórdão de 12 de 
junho de 1958, proferido t Recurso 
Extraordinário n' 38.554, do qual foi 
relator o eminente Ministro Ary 
Franco (v. fls. 106 e fls. 107-8).

Náo ha, pois, como deixar de admi
tir o extraordinário, sem embargo da 
manifesta improcedência do que se 
articula no tocante à supc/' revoga
ção automática do art. oj do Esta
tuto Trabalhista. Assim, defiro o pe
dido de fls. 94-98, não só tempestivo, 
como aditado pela petição de fls. 103 
e seguintes, a fim de que se processe 
o recurso na forma da lei.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 195f — Delfim ' 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
TST-RR 3.388-58 

(2» T.-373)
Recurso Extraorãinãi o

Recorrente: Companhia Cervejaria 
Paulista.

Recorrido; Antônio Rosseto. 
(2» Região) .

Admito o apêlo extremo, impetrado: 
em tempo útil, com arrimo no preceito 
constitucional invocado, pois a deci
são impugnada, confirmando, em grau 
de revista, o pronunciamc» “o da ins
tancia ordinária, no sentido de reco
nhecer ao recorrido, contratado como 
vigia ou guarda-noturno, o direito ao 
ac ré: cimo de adicional noturno, pre
visto no art. 159, III, da Magna Carta 
e no art. 57 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, diverge, data venia, da 
inteligência fixada pelo Tri
bunal ad quem, a que se reporta a 
reconente, pois se trata de empre
gado, que. além de perceber salário 
supc.ior ao mínimo regional, não tem 
parádigma exercendo funções idênti
cas em horário diurne \

Em caso tais, esta Presidência tem 
admitido os apêlOs constitucionais, co
mo o faz agora deferindo o pedido de 
fis. 51 e seguintes.

Prossiga-se como de direito.
Publique-se.
Rio, 8 de julho de 1959. — Deljim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
Processo n? TST-RR 3.090-57 

(2» T-340)
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia Fábrica de 
Papel Petrópolis.

Recorridos: Guilherme Júlio Bastos 
e Alexandre Vieira Faria.

(1» Região)
Admito o extraordinário manifesta- 

; do contra o Acórdão de fls. 102-4, por- 
! que, data venia, embora sob a t ese 
de que — “inexistindo o animas de 

। apropriação, não há que falar em im
probidade” —, tudo ficou limitado ao 

| reexame dos fatos e sua prova, tora, 
j portanto, dos limites traçados pelo 
art. 896 da Consolidação Trabalhista, 
para justificar o conhecimento da “re
vista” interposta pelos reclamantes, 

; em face do decisório regional de fo
lhas 58.

Assim entendendo, defiro o pedido 
‘ de fls. 113 e seguintes, para que se 
processe como de direito o recurso 
apresentado em tempo útil.

| Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

I Moreira Júnior, Presidente do TST.
PROCESSO N.’ TST-RR 1.942-57 

(3.a — 257)
Recorrente — Editora de Revistas 

e Publicações S.A. — ERICA
Recorridos — José Elesbão da Sil

va e outros. (1“ Região).
A Egrégia Terceira Turma dêste 

Tribunal, em grau de revista, cassou 
a decisão da segunda instância tra
balhista, que havia anulado o pro
cesso a partir de fls. 5 para que 
fosse realizada a perícia requerida 
pela emprêsa reclamada, ora recor- 

j rente, afim de comprovar a precária 
situação económico-financeira em
que se encontrava, nomeadamente 
para os efeitos do disposto no art.
503 da Consolidação das Leis do Tra
balho (v. Acórdãos de fls. 18 e fls. 
1’7-48). Alega a recorrente que o 
simpies conhecimento do “revista”, 
nos termos em que se verificou, is
to é, não pela arguida violação do 
art. 872 da legislação consolidada, 
mas por se tratar de aplicação de 
um acôrdo sóbre aumento dg salá
rios, que não estava condi ^onado 
à apuração das possibilidades dos 
empregadores na fase executória, te
ria importado em flagrante vulneção 
do art. 896 da Consaolidação vigen
te, inclusive porque, como ficara ex
presso, a perícia objetivava demons
trar a justeza da redação salarial fa
cultada pelo aludido art. 503 do Es
tatuto Trabalhista. Houve, assim, 
segundo acrescenta, “cerceamento de 
defesa”, tal como reconhecido em 
vários julgados desta própria Justi
ça, pois, além do mais, estaria o 
aresto recorrido em desacordo com 
os artigos 208, a 54 e a 55, do Có
digo de Processo Civil, vulnerando, 
ainda, o preceito constitucional que 
assegura amplo direito de defesa (V. 
fls. 55 e seguintes).

Caracterizada está, em principio, a 
hipótese prevista na alínea a do art. 
101, n.» III, da Lei Magna, em de
cisões da própria justiça do Traba
lho (v. fls. 57). Nessa conformida
de, defiro o pedido de recurso extra
ordinário co mapoio na alinea * a”, 
para que seja processado na forma 
da lei.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, presidente 
dj TST.
PROCESSO N’ TST-RR 3.237-58 

(2* T. — 308)
Recurso Extraordinário

Recorrente — Arthur Watson Co
mércio Sociedades AnôniG*

Recorridos — Custódio Francisco 
Varanda e Pedrina Maria Santana. 
(l.a Região).

Transferência de empregado está
vel, em caso de fechamento de filial 
da empresa, é a tese debatida nos 
autos. No caso vertente, a empresa 
recorrente, transferira seus empre
gados, inclusive os recorridos, para 
a matriz no Estado de Minas Gerais, 
alegando, como justificativa, a extin
ção da filial nesta cidade. .

A vista da recusa dos recorridos em 
cumprir à transferência imposta, a 
empresa requereu inquérito, com ba
se nas alíneas “h” e “j” do art. 482 
da Consolidação das Leis do Traba
lho, averbando-lhes ato de indisci
plina e insubordinação. Os empre
gados, por sua vez, reclamaram o 
pagamento de indenizações legais. As 
instâncias ordinárias julgaram im
procedente o inquérito e procedente 
a reclamação, exclusive o aviso pré
vio. Consideram ilegal a transferência 
e legitima a recusa dos reclamantes, 
salientando que in specie não se apli
ca o § 2.’ do art. 469 da Consolida
ção, mas o art. 498 do mesmo diplo
ma legal, eis que se trata de empre
gados estáveis. Decretaram, assim, a 
rescisão indireta do contrato de tra
balho com o consequente pagamento 
da indenização em dôbro.

A ES. Segunda Turma (fls. 97- 
98), endossando os fundamentos das 
decisões ordinárias, não conheceu da 
revista impetrada pela empresa, o 
que motivou o presente remédio cons
titucional (C.F., art. 101, IÍI, “a” 
e “d”).

Embora sufragando O entendimen
to esposado pela Turma, a verdade é 
que o recurso de revista, per missa 
venia, devera ter sido conhecido, não 
só em face da controvertida exege
se do art. 469, § 2.% da Consolidação, 
senão também do conflito jurispru- 
dencial trazido à colação, concreti
zando-se, destarte, os pressupostos do 
art. 893, “a” e “b”, do Estatuto 
Trabalhista. Com efeito, os arestos 
citados nas razões do recurso dé re
vista, sobustecidos pelas julgados do 
Colendo Tribunal ad quem, não fa- 
zrm distinção entre empregados es
táveis ou não, quando protificam: 
“Extinto o estabelecimento em que 
trabalha o empregado, não pode éste 
recusar a transferência (C.L.T. ar
tigo 469, § 2.°)”. E mais: “A exigên
cia de prova de fôrça maior é feita 
para o caso de despedida (art. 502)” 
(Cfr. Ementa, fls. 109 — Rec. Ext. 
n." 29.412 — Julgado pela Segunda 
Turma).

Assim sendo, não posso deixar de 
admitir a incidência dos pressupos
tos constitucionais, razão pela qual 
defiro o pedido de fls. 100 e seguintes, 
previamente impugnado, para o efei
to de se processar o extraordinário, 
como de direito. Publiique-se.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, presiden
te do TST.
PROCESSO N.» TST-RR 2.694-57 

(3a T4 P. 160).
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Colatino Paulino de 
Araújo e outros e Panair do Brasil 
Sociedade Anônima.

Recorridos — Os mesmos. (1." Re
gião) .

Ambos os recorrentes impugnam a 
decisão da Eg. 3a Turma que não 
conheceu das revistas interpostas por 
não considerá-las fundamentadas (v. 
fls. 200-202). O empregado argui co- i 
mo vulneiado o art. 896 da Consoli
dação das Leis do Trabalho, letra a, 
porque a Turma não conheceu da 
revista, não obstante fundamentada. 
A empresa também recorre do acórdao 
do Tribunal pleno que não conheceu 
dos embargos de divergência opostos 
à decisão da Turma (Crf. 223-225).

Indefiro o pedido de fls. 233 e se
guintes. do empregado, eis que não 
se conczçtizam as hipóteses consti

tucionais invocadas. Todavia, admi
to ambos os recursos da emprêsa, 
aliás, quase do mesmo teor, porquo 
as decises impugnadas, endossando 
a tese do acórdão do Tribunal Re
gional, asseguraram aos empregados 
direito ao repouso remunerado inde
pendentemente de haverem faltado 
ao serviço na semana anterior, sob o 
fundamento de que êles eram “men- 
salistas”, quando da promulgação da 
Lei n.’ 605, de 5-1-49, opondo-se, 
data venia, a tese do próprio diploma 
legal, no seu art. 6.“, verbis: “Não 
será devida a remuneração, quan
do, sem motivo justificado, o em
pregado nãotiver trabalhado duran
te tôda a semana anterior, cum
prindo integralmente o seu horário 
de trabalho.”

Assim, desde que se configura a 
hipótese prevista na alínea a, do art. 
101, inciso III, da Magna Carta, em 
face do “federai question” suscita
da em ambos os apelos extremos, 
defiro os pedidos de fls. 227-230 e 
239-241, respectívamente, impetrados 
ém tempo útil, pela emprêsa, a des
peito das impugnações prévias.

Abra-se vista dos autos, prosse
guindo-se como de direito. Publique- 
se.

Rio de Janeiro, 6 de julho de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presiden
te do TST.

Processo n? TST-RR 2.894-57 
(3? T-377)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Gráfica Bandeirantes 

Ltda.
Recorrido; Roberto Gomes. 

(24 Região)
O acórdão recorrido, da Colenda 

34 Turma, negando provimento ao re
curso de revista intentado peia recla
mada, endossou a tese do aresto re
gional, segundo a quai “O simples fato 
de participar de uma greve pacifica 
nâo constitui íaita grave para despe
dida”, além de considerar atentató
rios à Constituição Federal os dispo
sitivos do Decreto-lei ri» 9.070, da 
1946. Por outro lado, reconheceu ao 
recorrido estabilidade condicional, co
mo exercente de cargo de dirigente 
sindical (Cfr. fls. 68-70).

Admito o apéio extremo, usado em 
tempo útil, eis que a v. decisão recor
rida diverge da inteiigencia fixada 
pela Suprema Côrte, não só quanto a 
conceituação de participação em greve, 
como também no que respeita a cha
mada “estabilidade provisória” do» 
empregados eleitos para cargo de re
presentação sindical.

Deferido, pois, o pedido de fls. 105 
e seguintes, prossiga-se como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 7 de julho de 1959. — Deljim 

Moreira Júnior, Presidente do 1‘ST.
Processo n? TST-RR 813-58 

(T.P. 380.»
Recurso Extraordinário

Recorrente: Companhia de Fôrça a 
Luz SociedaÚe Anônima.

Recorrido: Manoel Torralbo Ga
lhardo. ,

(34 Região)
O Eg. T.munal pleno, conhecendo, 

mas rejeitai.Jo os embargos de diver
gência opostos ao acórdão da turma 
(fls. 87-88), endossou a tese “no sen
tido de que o contrato pai a obra 
certa, como aqueles por prazo deter
minado, está sujeito ao limite de du
ração máxima de quatro anos, corno 
estatuído no art. 443 da Consolidação 
das Leis do Trabalho” <.v. fls. 112).

Em seu apêlo extraordinário, sus
tenta a emprêsa que, nos têrmoi ao 
art. 451 do Estatuto Trabalhista, é 
inequivocamente permitida a prorro
gação, pôsto que uma só vez, de qual
quer contrato por prazo determinado.

Em caso análogo, da mesma origem, 
esta Presidência entendeu de bom al
vitre admitir como caracterizada a 
hipótese prevista na alínea a do ar
tigo 101. n? III, da Constituição Fe
deral, em face da suscitada questão
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processo n? TST-RR 2.038-58 
(1* T. 420)

Recurso Extraordinário
Recorrente; Donato Luiz Pasquotto.
Recorrido: Pedro Bay Sociedade 

Anônima.
(4* Região)

Homologo a desistência do recurso 
extraordinário, requerida a fls. 128, 
para que produza os efeitos legais.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de julho de 1959. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.

Processo n? TST-RR 1.049-58 
(3» T. 263)

Recurso Extraordinário
Recorrente: Indústrias Reunidas 

Joao Sguário S.A.
Recorrido; ivianuel Augusto Pereira. 

(2* Região)
O apêlo está baseaao na arguição 

de' "otensa a coisa julgada”, pois, se
gundo alega o douto patrono da re
corrente, em lace ao que fora deci
dido no Agravo relativo à subida de 
anterior Recurso de Revista, já não 
poderia a segunaa instância traba
lhista questionar sôbre a extempora- 
neidade da preliminar de cerceamento 
de defesa, tal como veio a decretar no 
Acórdão de fls. 152-5. Justificar-se-ia, 
em conseqüência, a segunda “revista” 
intentada pela recorrente,. não obs
tante a ressalva constante da decisão 
anúlatória de fls. 147-148, quanto a 
omissão verificada no primeiro deci
sório regional adstrito ao mérito da 
causa. Não convencem de todo as ra
zões em que se funde o extraordinário 
visando a reforma do Acórdão de fo
lhas 177-8, por via do qual a Colenda 
3^ Turma dêste Pretório não conheceu 
da última Revista interposta pela em
prêsa. Todavia, desde que na rejeição 
liminar dos embargos de divergência 
se admitiu a hipótese de “um possível 
êrro da Turma, que teria violado a lei, 
no tocante à preservação da res fudi- 
cata”, como se vé da parte final do 
respeitável despacho de fls. 187, de
firo o pedido de fls. 196, aditado a 
fls. 198, com fundamento nas alíneas 
a e d do permissivo constitucional, 
para que se processe o recurso extra
ordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.
TST N’ 86-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante: Humberto Monte.
Agravado: Instituto Pinheiros — 

Produtos Terapêuticos S. A.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST N’ 1.222-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: Francisco Benjamin da 
Silva.

Agravada: Cia. Mc Hardy Manufa- 
tureira e Importadora S. À.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

Subam os autos, já devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se, 
Em 22 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST N’ 1.223-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

Agravante; Sebastião Quirino da 
Silva.

Agravado: Companhia Paulista de 
Estradas de Ferro.

Mantenho o despacho agravado, por 
seus fundamentos.

íederal, como deflul do despacho exa
rado no TST-1.805-58, em grau de re
curso extraordinário (in "Diário da 
Justiça”, de 1-4-59).

No caso concreto, a recorrente além 
de invocar, como justificativa do apêlo 
extremo, a alínea a, traz à colação o 
venerando julgado do Colendo Tribu
nal ad quem, concretizando-se, assim, 
» hipótese da alínea d do preceito 
constitucional invocado (v. fls. 118- 
122).

Defiro, ante o exposto, o pedido de 
íls. 114 e seguintes, para que se pro
cesse o extarordinário, como de di
reito.

Publique-se.
Rio, 6 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior, presidente do TST.
processo n’ TST-RR 4.154-58 

tl* T. 344)
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Angelo de Andrade. 
Recorida: Cia. de Automóveis Pe

reira Inácio.
(2* Região)

A Colenda Primeira Turma dêste 
Tribunal, em grau de revista, houve 
por uem aosoiver a emprêsa reclama
da da condenação que lhe fora im
posta quanto ao pagamento do adicio
nal de 3ü% previsto na Lei n? 2.573, 
de 15 de agosto de 19aó, sob o funda
mento ae que seus dispositivos nao se 
aplicavam aos empregados de postos 
de serviços (V. Acórdão de íls. 114- 
123). Baseou-se, para tanto, em deci
são anteriof da própria Turma, qual 
a proierida nos autos do Recurso de 
Revista n? TST-RR 230-58. Mas, a*ém 
de reformada peio Egrégio Tribunal 
Pleno a decisão que serviu de base a 
fundamentação do Acordao recorrido, 
logo no dia imediato á prolação dêste 
tv. certidão de fls. 134), cumpre re
conhecer que o recorrente, em seu 
apeio extraordinário, demonstra não 
so a ocorrência de ofensa frontal ao 
disposto no art. 2’ da citada Lei 
nv 2.573, como também comprova dis
sídio jurisprudência! com o venerando 
aresto de 19 de janeiro de 1959, pro
ferido nos autos de Recurso em Man
dado de Segurança nv 6.380, do qual 
foi reiator o preclaro Ministro Luiz 
C-allotu (V. certidão de fls. 131-3).

Assim, desde que estão configuradas 
anuías as hipóteses constitucionais in
vocadas pelo recorrente, defiro o pe
dido de lis. 125 e seguintes, a fim de 
que se processe como de direito o re
curso extraordinário, para ulterior 
encaminhamento ao Egrégio Tribunal 
ad quem.

Pubiíque-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Junior Presidente do TST.
Processo n? TST-RR 2.364-58 

(3» 331)
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Cia. fiação e Tecidos 
Coniiança industrial S. A.

Kecorrido; Antomo parrilha.
(1» Região;

O pedido de fls. 06 e seguintes, além 
de tempestivo, esta amparado na alí
nea "d' do permissivo constitucional, 
eis que a denegaçao de conhecimento 
à revista interposta pela emprêsa re
corrente, sem embargo das razões adu
zidas no Acórdão de fls. 33, da Co- 
lenoa lerceira Turma dêste Tribunal, 
importou em manier sentença onde se 
admite como legitima a recusa do em
pregado em afastar-se do trabalho 
para gozar férias que lhe foram pagas 
em dôbro, o que, na realidade, se 
atrita com a tese firmada no vene
rando Acórdão de 27 de maio de 1958, 
da Egrégia Segunda Turma do Su
premo Tribunal Federal p.roferido in 
Recurso Extraordinário n° 33.659, do 
qual foi relator o eminente Ministro 
A. Vilas Boas (v. certidão de folhas 
62-3> .

Defiro,” em consequência, o pedido 
de recurso, para que seja processado o 
extraordinário, como de direito.

Publique-se.
Rio, 13 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente do TST.

Subam os autos, já d&vidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 22 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST N’ 2.047-59

Agravo de Instrumento para o . 
Supremo Tribunal Fvderal

Agravante: Importadora Geral dê 
Automóveis S. A. Igasa.

Agravado: Olívio Nicola.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 21 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, Presidente.
TST N9 2.400-59

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal 

Agravante: Valentina Bravatti di 
Sanro.

Agravado: Cia. Industrial.
Mantenho o despacho agravado, por 

seus fundamentos.
Subam os autos, já devidamente 

instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 16 de julho de 1959. — Delfim 

Moreira Júnior, presidente. 

Tribunal Pleno

Relação de Processos sorteados aos 
Srs. Ministros em 22-7-59

Relator: Ministro Caldeira Neto.
Revisor; Ministro Antônio Carva

lhal.
E-(DC)-l-59 — Embarg&ntes: Sin

dicato dos Trabalhadores em Emprê- 
sas Ferroviárias do Rio de Janeiro e 
Rêde Ferroviária Federal (Estrada de 
Ferro Leopoldina) — Embargados: os 
mesmos. (Pleno).

Relator: Ministro Júlio Barata.
Revisor; Ministro Délio Maranhão.
RO-DC-33-59 — Recorrentes; Sin

dicato dos Trabalhadores em Emprê- 
sas Comerciais de Minérios e Combus
tíveis Minerais do Rio de Janeiro, Sin
dicato do comércio Varejista de Com
bustíveis Minerais do Rio de Janeiro 
e Cia. Mercantil Itaipava — Recor
ridos: Os mesmos. (1» Região).

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luís Augusto 

França.
RO-DC-31-59 — Recorrente: Atlan

tic Refining Co. e outros — Recor
rido: Sindicato dos Trabalhadores- em 
Emprêsas Comerciais de Minérios e 
Combustíveis da Cidade do Salvador. 
(5» Região).

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 29 
DE JULHO DE 1959 (QUARTA- 
FEIRA) .

Processo TST n’ MS-4-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Jonas 

Melo de Carvalho.
Espécie: Mandado de Segurança.
Interessados: Tribunal Regional do 

Trabalho da 2» Região e Tribuna) 
Superior do Trabalho.

Processo TST n’ AP-4-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Petição de de

cisão do Tribunal Regional do Tra
balho da 1’ Região.

Interessados: Panair do Brasil S.A 
e TRT da 1* Região.

Processo TST n’ RO-HA-10-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Rev’«or: Exmo. Sr. Millstro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso O dinário de de

cisão do TRT da 2’ Região — Tmo- 
logação de Acôrdo.

Interessados: cia. Goodyear do 
Brasil — Produtos de Borracha e 
Sindicato dos ^rabaXa&Kes na In

dústria de Artefatos de Borracha doa 
Municípios de S. Paulo, S. Caetan® 
do Sul e Sto. André.

Processo TST n» A-815-58.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Lojas Americanas So

ciedade Anônima e Rita Vieira Mu- 
cu ry.

Processo TST n’ A-940-58:
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Iracema Lino e S. A.:

Materiais Elétricos Same.
Processo TST n’ A-l.237-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Mundo Gráfica e Edi- 

tôra S.A. e Eloy Vasque Louzada.
Processo TST n’ A-l.561-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Cia. de Cerâmica In

dustrial de Osasco e João Ramon 
Sanchez OIiver.

Processo TST n’ A-l.695-58,
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Francisco Teles Bar

reto (Salão Moderno) e Heráclito 
Vieira dos Mártires. *

Processo TST n’ A-l.758-58:
Relator: Exmô. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: José Christian Ribeiro 

e Equitativa dos Estados Unidos do 
Brasil.

Processo TST n’ A-l.880-58.
Relator: Exmo. Sr, Ministro Os

car Saraiva.
• Espécie: Agravo do art. 146 do Re
gimento Interno.

Interessados: Cortume Franco Bra
sileiro S.A. e Fabiano Pierine e 
outros.

Processo TST n’ A-2.391-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: The Rio de Janeiro 

Fiour Mills And Granaries, Limited 
(Moinho Inglês). e ícaro Abreu de 
Oliveira.

Processo TST n’ A-2.940-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Oscar 

Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Paulo Francisco Pe

reira e Fábrica de Tecidos Cachambi 
Limitada.

Processo TST n’ A-3.051-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Auto Mecânica Segu

ro Ltda. e Bernardo dos Santos.
Processo TST n’ A-3.160-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Djalma da Silva • 

Cervejaria Brahma.
Processo TST n’ A-3.286-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Júlio 

Barata.
Espécie: Agravo do art. 146 do Re

gimento Interno.
Interessados: Trivolo S.A. — Ar

tefatos de Couros e Plásticos e Fany 
Figueira da Silva.

Processo TST n’ E-2.495-56.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Stór- 

ling S aies.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da Egrégia 3* Turma.
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Interessados: Companhia Cervejaria 
Brahma — Filial Hanseática e José 
Ramos da Silva.

Processo Tr n’ E-1.053-57.
Relator: E .o. Sr. Ministro Mau

rício Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da E. 3» Turma.
Interessados: Panair do Brasil So

ciedade Anônima e Antônio Alvares 
de Lima.

Processo TST n’ E-l.754-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Jo- 

nas Melo de Carvalho.
Espécie: Embargos opostos à de

cisão da E. i» Turma.
Interessados: Mayer Sussmann e 

Cia. de Imóveis e Representações 
Brasileira.

Processo TST n’ E-2.719-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô- 

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Os

car Saraiva.
Espécie: Embargos'opostos à deci

são da E. 3’ Turma.
Interessados: Metalúrgica do Sul 

S.A. e Leonária Silveira e outra.
Processo TST n’ A-3.092-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Embargos opsstos à deci

são da E. 3» Turma.
Interessados: Lóide Brasileiro — 

Patrimônio Nacional e Porfírio José 
Augusto.

Processo TST n’ E-3.413-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Luís 

Augusto França.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Tos

tes Malta.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da E. 3’ Turma.
Interessados: Lóide Brasileiro — 

Patrimônio Nacional e Lourivol Jus
to da Silva.

Processo TST n’ E-3.707-57.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Télio 

da Costa Monteiro.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mário 

Lopes Oliveira.
Espécie: Embargos opostos à deci

são da E. 3» Turma.
Interessados: Marçe.1 Azeredo e 

Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda.

Primeira Turma
Relação dos processos sorteados aos 

Srs. Ministros em 22 de julho de 1959
Relator: Ministro Caldeira Neto:

AI 459-59 — 8’ Região — Agravan
te: Benedito Batista de Almeida — 
Agravado: Armazéns Colombo Limi
tada.

AI 455-59 — 54 Região — Agra
vante: Metalúrgica da Bahia Limita
da — Agravado: Walter Cecílio de 
Freitas.

Relator: Ministro Caldeira Neto 
— Revisor: Ministro Délio Ma
ranhão:

RR 951-59 — 1? JCJ S. P. — Re
clamante: Anselmo Bonafé — Re
clamado: Elevadores Atlas 3. A. .

RR 1.485-59 — 8a JCJ D.F. — Re
clamante: Cid Leal Abreu — Recla
mada: sociedade Brasileira de Ur
banismo S. A.

RR 6.330-54 — Reclamante: Paulo 
José de Oliveira e Francisco N. 
Coutinho — Reclamado: Alexandre 
de Oliveira Filho e Cia. Ltda.

Relator: Ministro Rômulo Car- 
dim:

AI 313-59 — 6* Região — Agravan
tes: Martins Eirado & Cia. — Agra
vado: Narciso José da Silva e outros.

AI 442-59 — 8? Região — Agravan
te: carmen c. Lopes — Agravado: 
Hermenegildo Reis da Silva.

Espécie: Agravo de Instrumento de 
despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2» Região.

Interessados: Francisco Grieco e 
Pastifício Maria Margarida.

Processo TST n» AI-120-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2« Região.

Interessados: Nelson Aparecido Da- 
masceno e Sian Torquato Di Telia 
Sociedade Anônima.

Processo TST n’ AI-207-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presftiente do TRT 
da 6’ Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e José Pedro Vicente.

Processo TST n’ AI-405-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 6’ Região.

Interessados: Companhia de Teci
dos Paulista e Maria José da Costa.

Processo TST n’ AI-407-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
dia 6* Região.

Interessados: Companhia de Teci- 
des Paulista e Júlia Serafim Gomes.

Processo TST n’ AI-433-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2» Região.

Interessados: Heraelíto Celestino 
dos Santos e Cia. Nitro Química 
Brasileira.

Prccesso TST n’ AI-400-51.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2» Região.

Interessados: Cia. de Parafusos e 
Metalúrgica Santa Rosa e Porfiro 
Félix de Almeida.

Processo TST n’ RR-2.344-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 6' Região.
Interessados: Randa Priori & Cia. 

e Amara Cândida Farias.
Processo TST n’ RR-2.345-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 7’ JCJ do D. Federal.
Interessados: Editoral Labor do 

Brasil S.A. e José Marcos da Silva.
Processo TST n ’RR-2.509-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: Lanifímo Varam So

ciedade Anônima e Zilda Zambrim., 
Processo TST n’ RR-2.520-58. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 7» Região.
Interessados: Organização Distri

buidora Américas Ltda. (Odal) e José 
Almeida de Oliveira.

Processo TST n’ RR-9 522-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 2' JCJ de Pôrto Alegre.
Interessados: E'evadores Atlas S.A. 

e Sulvarine dos Santos..

Relator: Ministro Rômulo Cardim | 
Revisor: Ministro Mário Lopes 
de Oliveira:

RR 501-59 — 2.4 Região — Recla
mante: S. A. insitutos Terapêuticos 
Reunidos “Laborfarma” — Recla
mado: Celestino de Souza e Silva.

RR 1.917-59 — 14 JCJ D.F. — Re
clamante: Etel-Emprêsa Técnica de 
Eligenharia Ltda. — _ Reclamado: 
Ovídio Petrônio de Querioz.

RR 2.085-59 — 4’ JCJ S.P. — Re
clamante: Transporte 1.011-Cruzeiro 
Ltda. — Reclamado: Inácio Pereira 
da Rocha e outros.

Relator: Ministro Mário Lopes de 
Oliveira;

AI 183-59 — 2» Região — Agra
vante: Izabel da Silva —> Agravada: 
Metalúrgica Matarazzo S. A.

Ai 391-59 _ Agravante: Cia. de 
Tecidos Paulista — Agravado: Ber- 
nardino Antônio da Cruz.

Relator; Ministro Mário Lopes de 
Oliveira — Revisor: Ministro 
Pires Chaves:

RR, 651-59 — 24 Região — Recla
mante: Sindicato dos Arrumadores 
de Santos — Reclmada: Cia. Ameri
cana de Armazéns Gerais.

R.R 1.059-59 — Reclamante: Real 
S. A.-Transportes Aéreos — Recla
mado: Hercílio Matias Barbosa.

RR 1.922-59 — 24 Região — Recla
mante: S. A. Frigorífico Anglo — 
Reclamado: Manoel do Rosário e José 
üocha.

Relator: Ministro Pires Chaves:
AI 454-59 — 14 JCJ — Belém — 

.Agravante: Aldebar de Assis Drago — 
Agravados: A. Pinheiro & Cia. .Li
vraria Globo).

AI 456-59 — 24 Região — Agravan
te: Mitec Indústrias Brasileiras Me- 
câniits de Ferro — Agravado: Odair 
dos Reis.

Relator: Ministro Pires Chaves — 
Revisor: Ministro Caldeira
Neto:

RR 1.281-59 — Reclamante: Cre- 
milda de Almeida Carlos — Recla
mado: Aster-Indústria de Artefatos 
Ltda.

RR 1.494-59 — 44 JCJ D.F. Recla- 
cante: Thomas Colbertt — Reclama
do: Theodomiro Burgos de Andrade.

RR 1.686-59 — 144 JCJ S.P. — 
Reclamante: Albino Monteiro da Silva 
e outros — Reclamada: Indústrias 
Gaspurian S. A.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 28 
DE JULHO DE 1959 (TÊRÇA- 
FEIRA).

Processo TST n' AI-769-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 5’ Região.

Interessados: The Texas Company 
(South América) e Mário da Con
ceição Veloso.

Processo TST n’ AI-33-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do TRT da 2’ Região.
Interessadas: Cia. Municipal de 

Transportes Coletivos e José Leite.
Processo TST n’ AI-67-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2’ Região.

Interessados: Cia. Municipal de 
Transportes Coletivos e Albino Fer
nandes.

Processo TST n’ AI-77-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Agravo de Instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2’ Região.

Interessados: Expresso Brasileiro 
Viação S.A. e Arnaldo Bonaldo.

Processo TST n’ AI-108-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.

Processo TST n’ RR-2.599-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da JCJ de S. André.
Interessados: Indústria Pneumáti

cos Firestone S. A. e Benedito Xi- 
menes.

Processo TST n’ RR-3.162-58-.
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rô

mulo Cardim.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2» Região.
Interessados; Wilson Lopes da Sil

va e Isaac G. Tepermann Decorações 
e os mesmo’.

Processo TST n’ RR-3.373-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 11’ JCJ de S. Paulo.
Interessados: Nilza Cunha de Mi

randa e Modas Rivolette Ltda.
Processo TST n’ RR-3.383-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Má

rio L. de Oliveira.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 9’ JCJ de S. Paulo.
Interessados: Companhia Usinas 

Nacionais e Marcílio Antônio.
Processo TST n’ RR-3.456-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mário 

L. de Oliveira.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Celso

Lana. /,
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 18’ JCJ de S. Paulo.
Interessadas: Condomínio Parque 

Aclimação e João Viana Barbosa.
Processo TST n’ RR-3.750-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Má

rio L. de Oliveira. ,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 13’ JCJ de S. Paulo.
Interessados: Teófilo Damasceno e 

Cia. Nitro Química Brasileira.
Processo TST n’ RR-2.663-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Cels® 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Déli« 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: Fábrica de Papel Ca

rioca S. A. e Manuel de Sousa.
Processo TST n’ RR-3.033-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 8’ Região.
Interessados: Cia. de Eletricidade 

de Manáus e Raimundo Higino da 
Silva.

Processo TST n’ RR-3.055-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 8’ Região.
Interessados: Matias Antenor da 

Silva e São José de Ribamar Indús
tria Ltda.

Processo TST n’ RR-3.164-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Celso 

Lana.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Délio 

Maranhão.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3' JCJ de S. Pauli.
Interessados: Brasil Lopes e João 

Fereira.
Processo TST n’ RR-4.218-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2’ Região.
Interessad"s: Irmãos Abduch « 

Carlos Falleiros.
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| Processo TST n’ RR-4.261-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de- 

tsão do TRT da 2» Região.-
Interessados: Simis S.A. Indústria 

i Comércio e Jcão Bezerra da Cunha.
Processo TST n’ RR-4.337-58.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exoro. Sr. Ministro Cal

deira Neto. v
Espécie: Recurso de revista de de

cisão, da 18" JCJ de S. Paulo.
Interessados: Vidraria Catedral Li

mitada e Antônio Gonçalves dos San
tos e outros.

Processo TST n’ RR-986-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 3" JCJ do D. Federal.
Interessados: Associação da Guar

da Noturna do D. Federal e Agosti
nho da Silva Cardoso.

Processo TST n’ RR-1.322-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie- Recurso dé revista de de

cisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de Limeira.

Interessados: Organização Fênix 
(Santo Negro) e Jair Campos.

Processo TST n’ RR-1.586-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão da 11’ JCJ de S. Paulo.
Interessados: Fiação e Tecelagem 

Juta S. A. e Idalina Galera e Lo- 
nilde Deletela.

Processo TST n’ RR-1,645-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo, Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do TRT da 2’ Região.
Interessados: Antônio Rogério do 

Silva e Edifício Alice de Sampaio Fi
gueiredo.

Processo TST n’ RR-1.690-59.
Relator: Exmo. Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Recurso de revista de de

cisão do Sr. Dr. Juiz de Direito da 
Comarca de S. José dos Campos.

Interessados: Pontes S.A. — Ind. 
de Móveis Artísticos e Sebastião 
Francisco da Silva.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1959. 
— Eros Tinoco Marques, Secretário 
da 1» Turma.

Segunda Turma
RELAÇÃO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 22-7-1959

Relator: Ministro Oscar Saraiva: 
AI — 360-59 — 1? Região — Agra

vante: Miguel Lindolfo Pereira.
Agravada: Cia. Usina Cambahyfoa.
AI — 447-59 — 1» Região — Agra

vante: Incineradores Kierulf Ltda.
Agravado: Saul Munhoz Diaz (Saul 

Nunez Diaz).
Relator: Ministro Oscar Saraiva:
Revisor: Ministro Luiz A. França:

RR — 1.228-59 — 1» Região — Re- 
rorrente: Serviços de Viação de Ni
terói e S. Gonçalo (S. E. R. V. E.).

Recorrido: Lacy Araújo.
RR — 1.423-59 — 2? Região — Re

corrente: Antônio Pinto.
Recorrida: Cia. Johnson & Johnson 

uu Brasil.

RR — 1.810-59 — 3» Região — Re
correntes: Cia. Açucareira Riobran- 
quense e Vicente Dias Moreira.

Recorridos: Os mesmos.
Relator: Ministro Luiz A. França.

AI — 351-59 — 15? JCJ. do D. Fe
deral — Agravante: Neurina da Silva.

Agravada: Fábrica S. Luiz Durão 
S". A.

AI — 366-59 — 5? Região — Agra
vante: Cia. Progresso e União Fabril 
da Bahia. .

Agravados: Isaura dos Santos Reis 
e outros.

Relator: Ministro Luiz A. França:
Revisor: Ministro Télio C. Mon
teiro:

RR — 1.287-59 — 2? JCJ. de S. 
Paulo — Recorrente: Giovani Cuono.

Recorrida: Felma — Fábrica Elé
trica e Mecânica Ltda.

RR — 1.816-59 — 1? Região — Re
corrente: EME — Emprêsa de Móveis 
e Esquadrias S. A.

Recorrido: Inácio Guilherme Her- 
rias Sanches.

RR — 1.818-59 — 1? Região — Re
corrente: Cia. de Calçados Fox.

Recorrida: Gisélia Ramos da Con
ceição.

Relator: Ministro Télio da Costa 
Monteiro:

AI — 823-53 — 2’ Região — Agra
vante: Cia. Mecânica e importadora 
de S. Paulo.

Agravado: Angelo Furlgatto.
AI — 349-59 — 5? Região — Agra

vante: Cia. Progresso e União Fabril 
da Bahia.

Agravado: Manoel dos Santos.
Relator: Ministro Télio C. Mon
teiro:
Revisor: Ministro Maurício Lange:

RR — 121-59 — 1? Região — Re
correntes: Flrmino Magalhães Mumz 
e Antônio Francisco de Sousa.

Recorrido: Restaurante Cabeça 
Chata (Manoel Pereira de Araújo).

RR — 1.470-59 — 1? Região — Re
corrente: Edmundo Mourão Genofre.

Recorrido: Serviço Social da Indús
tria — SESI.

RR — 1.814-59 — 1? Região — Re
corrente: Eliseu Augusto dos Reis & 
Cia. Ltda.

Recorrido: Giglio Nicola Leone.
Relator: Ministro Maurício Lange:

AI — 359-59 — 2? Região — Agra
vante: André Gonzaga de Lima.

Agravada: Ind. e Comércio “Pol- 
tex” Ltda.

AI — 392-59 — 5? Região — Agra
vante: Auto Sul Americano Ltda.

Agravado: Waldemar Farias Raposo.
Relator: Ministro Maurício Lange.

• Revisor: Ministro Starling Soares: 
RR — 75-59 — Recorrente: Granja 

Werneck S. A.
3? Região — Recorrido: Florduardo 

Paulo dos Santos.
RR — 1.097-59 — 1? JCJ. de S. 

Paulo — Recorrente: Geni Barros.
Recorrida* S. A. I.R.F. Matarazzo.
RR — 1.921-59 — 2? Região — Re

correntes: Deoclécio Vital dos Santos 
e outros.

Recorrida: Cia. Vidraria Santa Ma
rina.

Relator: Ministro Starling Soares:
AI — 393-59 — 15? JCJ. do Distrito 

Federal — Agravante: Emprêsa de 
Transnortes Pina Ltda.

Agravado: Israel Moreira de Al
meida.

AI — 404-59 — 6? Região — Agra
vante: Cia. de Tecidos Paulista.

Agravado: Maximiano Felizardo da 
Silva.

Relator: Ministro Starling Soares:
Revisor: Ministro Oscar Saraiva:

RR — 1.710-59 — 6? JCJ. do D. Fe
deral — Agravante: Quitanda Merca- 
dinho Santa Clara.

Recorrido: Arídio Pecanha de Souza.
RR — 1.138-59 — 1? Região — Re

corrente: Manoel Machado da Silva.

Recorrida: Caldas & Borges Ltda. 
(Pôsto Jovial).

RR — 1.791-59 — 13? JCJ. de S.
Paulo — Recorrente: Mozart Lopes.

Recorrida: Cia. Antártica Paulista 
— Ind. Bras. de Bebidas, c Conexos.

Terceira Turma

RELAÇAO DOS PROCESSOS SOR
TEADOS AOS SRS. MINISTROS 

EM 22-7-1959

Relator: Ministro Júlio Barata:
AI — 314-59 — (6? Região) — 

Agravante — Cotonificio Bezerra de 
Meio S.A.

Agravado: Rodolfo Buarque Bezerra.
Al — 394-59 — (JUiz de Direito <Ja 

Comarca de São Roque).
Agravante: — Fábnca^Nacional de 

Ferramentas S. A.
Agravado: Abelardo de Abreu.

Relator: Ministro Júlio Barata:.
Revisor:. Miinstro Tostes Malta:

RR — 846-59 — <4? Região) — Re
corrente — Verônica Bartikoski e ou
tros.

Recorrida: Seleta S. A.
RR — 1.503-59 — (1? Região) — 

Recorrente: Plastin — Indústria e Co
mércio de Plásticos S. A.

Recorrido: Luiz Gonzaga Nunes da 
Silva.

RR _ 4.319-58 (5? Região) — Re- 
corrente: Cia. Empório Industrial do 
Norte.

Recorrida: Amáliã Soares da Con
ceição .

Relator: Ministro Antônio F. Car
valhal:

AI — 195-59 — (6? Região) — Agra
vante: Cia. de Tecidos Paulista.

Agravada: Elvira Pereira de Lima.
AI — 395-59 — (17? JCJ. de São 

Paulo).
Agravante: Vladas Zukas.
Agravado: Cecânica Gráfica S. A.

Relator: Ministro Antônio F. Car
valhal .

Revisor: Ministro Júlio Barata:
RR _ 1.007-59 — (1? Região) — 

Recorrente: Gráfica Metrópole Ltda.
Recorrida: Darcy Pereira da Costa.
RR — 1.069-59 — (Juiz de Direito 

d? Comarca de Americana).
Recorrente: Tecelagem Hilda.
Recorridos: Alvino Müller é outros.
RR — 1.468-59 — (5a Região) — 

Recorrente: Manoel Gomes Freasa & 
Cia.

Recorrido: José dos Santos.
Relator- Ministro Tostes Malta:

Al — 184-59 — (4? Região) — 
Agravante:-Joanuim Oliveira S. A. — 
Comércio e Indústria.

Agravado: Hovilco Gonçalves.
AI — 417-59 — (5? Região) — 

Agravante: Padaria Cosme e Damião 
(A. Lins).

Agravados: Mário Sobral Coelho e 
José e Pedro Manso Silva.

Relator: Ministro Tostes Malta:
Revisor: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho.

RR — 1.022-59 — Recorrente — 
Horácio Reis & Cia. Ltda.

2? Região) — Recorridos: Aníbal 
Nascimento e outros.

RR — 1.096-59 — <8? JCJ. de São 
Paulo).

Recorrente: Bar e Restaurante Lan
chas da Luz Ltda.

Recorrido: José Cipriano de Paula.
RR — 1.811-59 — Recorrente: Com

panhia Swift do Brasil S. A.
(1? Região) — Recorrido: Acimílio 

Custódio Júnior.
Relator: Ministro Hildebrando Bi- 
saglia:

AI — 379-59 — Agravantes: Ruilson 
de Oliveira e outros.

(4? Região) — Agravada: Metalúr
gica Wallig S. A.

Al — 380-59 — Agravante: Joj 
Guedes.

(2? Região) — Agravada: Metalún 
gica Mar S. A.

Relator; Ministro ... ■ <b.^-:do Bi> 
saglia: ,
Revisor: Ministro Antônio Carva< 
lhal:

RR — 890-59 — Recorrente: S. A. 
Indústrias Votorantim.

(2? Região) — Recorrida: Marga
rida Silva.

RR — 991-59 — Recorrente: Cia.
Antártica Paulista. .

(14? JCJ. do D. Federal).
Recorridos: Francisco Chuina Dias 

e Valdemiro G.»Feita.
RR — 1.010-59 — Recorrentes: José 

Rodrigues e outros.
(1? Região) — Recorrida: Fábrica 

de Empolas M.M. Gomes S.A.
Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho:

AI — 381-59 — Agravante — Fetter 
& Cia.

(4? Região) — Agravado: Manuel 
Domingos Couto.

AI — 382-59 — Agravante: Oaschual 
Longoni.

(4? Região) — Agravado: José Bar
reto Batista.

Relator: Ministro Jonas Melo de 
Carvalho:
Revisor: Ministro Hildebrando Bi- 
saglia:

RR — 76-59 — Recorrente: Cia.: 
Paulista de Fôrça e Luz S.A.

(3? Região) — Recorrido: Antônio 
da Cunha Prado.

RR — 1.529-59 — Recorrente: Te
cidos Cardoso S. A.

(2? Região) — Recorrido: Nestor 
HirAlíti de A’meida.

RR — 1.812-59 — Recorrente- Cia. 
Fábrica de Botões e Artefatos do 
Mot"].

(Ia Região) — Recorrido: Pedro 
Hildo de Farias.

Secretaria

DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

“No processo TST. 3.261-59, em que 
o Chefe de portaria, Símbolo pj-7, 
Antônio Baptista de Souza, requer 
elevação de 5% de gratificação adi
cional sôbre seus vencimentos, foi exa
rado o seguinte despacho; “Tendo em 
vista o tempo de serviço apurado (25 
anos), concede ao Chefe de Portaria, 
Símbolo pj-7, a elevação de 5rí de v 
gratificação adicional sôbre seus ven
cimentos e autorizo o pagamento da 
importância mensal de cr« 11.00970, 
a partir de 4 do corrente mês. nos ter
mos do art. 5? da Lei n° 2.336-A, de 
19 de novembro de 1954, combinado 
com a Resolução n° 134, da Câmara 
dos Deputados publicados no Diário 
do Congresso de 16 de outubro de 
1958. Em 17 de iulho de 1P59 —• 
Kvtuko Nunes Galvão, Diretoi-Ge
ral”.

O sr. Diretor Geral da Fccretavia • 
do Tribunal Superior do Trabalho de
feriu os seguintes pedidos de abono 
de faltas;

Nos têrmos do art. 123 do Est-tuto: 
Oficial Judiciário, classe t, — Cvrjlla 

Lobato, dias 15, 16 e 17 de junho p. 
findo.

Taouígrafo. “Símbolo pv-7” — Çv- 
bele de Vasconcelos G^cia, dias 10, 
11 e 17 de junho p. findo.

DIVISÃO JUJHWi 
SEÇÃO PROCESSUAL

Relação de processos cncamir^dos (t 
Secretaria do E. Supremo Tribunal 
Federal.

Em 23 de julho de 1959
RR 2.353-56 — Cia. de Mineração 

e Siderurgia do Gandarela e Bayard 
Linz Peixoto e outros.
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R.R 1.154-57 — S. A. Frigorífico Ao Xe. Antônio Menscát.
Anglo e João Dias de Oliveira e ou
tros.

RR 677-58 — José Mariano Car
neiro Leão Júnior e Escola de Far
mácia e Odontologia de Juiz de Fora. 

RR 1.685-58 — Jorge Medeiros Cor
rêa e Custódio Neves da Cruz e Mó
veis Carbu Ltda.

TST 6.047-58 — Joaquim C. Jesus 
Lima e outros e Petróleo Brasileiro 
Sociedade Anônima.

TST 86-59 — Humberto Monte e 
Instituto Pinheiros _  Produtos Te- 
xaupêuticos S.A.

TST 1.051-59 — Laboratórios Parke 
Davis Ltda. e Araripe C. Rodrigues.

TST 1.101-59 — Malharia Zaklan 
Ltda e Sebastião J. dos Santos.

TST 1.141-59 -* Sebastião Fernan
des de Barros e outros e cia Fiação 
e Tecidos Confiança Industrial.

TST 1.222-59 — Francisco B. Silva 
e Cia. MC Hardy Manufatureira e 
Importadora s. A.

TST 1.223-59 — Sebastião Q. da 
Silva e Cia. Paulista de Estradas de 
Ferro.

TST 212 047-59 — importadora Ge
ral de Automóveis S. A. e Olivio Ni- 
cola.

TST 2.380-59 — Instituto Terapêu
tico PAN — Orgânico S. A. e Eunice 
Oliveira da Silva.

TST 2.400-59 — valentina Bravatti 
Di Serno e Cia. Industrial de Juta.

TST 3.475-59 — Maria Amadi Oliva 
e Cia. Industrial n. S. da Concei- 
tão.

TST 3.549-59 — Massa Falida do 
Bar e Restaurante Brahma Ltda, 

TST 3.550-59 — Sociedade Danlicc 
ltda. e Oswaldo scognamiglio.

AUTO SCOM VISTA

Recurso Extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal

Vista por 10 dias, para que os re
corridos possam contestar os recur
sos interpostos.

RR 2.511-56.
Recorrente: Cia. Luz Esteárica 

(Moinho da Luz).
Recorrido: Tarciso Nunes de Aze

vedo.
Ao r. Rodolfo Alvarenga de Car

valho.
RR 177-57.

Recorrente: Antonio Marçol Bueno.
Recorrido: Vigg S. A. — Comer

cio e Indústria.
Ao Dr. Afonso Carlos Agapito da 

Veiga.
RR 818-57.

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Recorrido: Manuel José Furtado e 
Eugênio Firmino Alves.

Ao advogado do Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas Ferroviárias 
do Rio de Janeiro.

RR 1.766-58.
Recorrente: Cia. Crasileira de Vi- 

dros.
Recorrido: Antonio Pereira do Nas

cimento.
Ao Dr. José Francisco Boseili.

RR 3.288-57.
Recorernte: Cia. Swift do Brasil.
Recorrido: Periandro Ribeiro Lopes.
Ao Dr. Francisco Amaral.

RR 3.289-57.
Recorrente: Refinações de Milho 

Brasil S. A.
Recorrido: Julião Pereira da Siiva 

e outras.
Ao Dr. João Accioly.

RR 3.301-57.
Recorrente: Publicações lecmcas 

Americanas Ltda.
Recorrido: Alciony Coelho.
Ao Dr. Jayme Moniz de Aragão 

Daquer.
RR 3.616-57.
Recorrenetc: Marches! S A -Co

mércio e Tmportncão ne Automóveis.
Recorrido: Argeu Egydio dos San

to*.

MS 4-58.
Recorrente: Orlando Pereira
Recorrido: Tribunal Regional do 

Trabalho da 2» Região.
Ao .'•«corrido.

RH 914-58.
Recorrente: Hotéis Othon.
Recorrido: Francisco Luiz de Sousa 

e outros.
Ao Dr. Júlio Goulart Tibau. • 

RR 2.176-58.
Recorrente: São Paulo Light Socie

dade Altónima-Serviços de Eletricida
de.

Recorrido: Sérgio Carlos Filho.
Ao recorrido.

RR 2.323-58:
Recorernte: S. A. Jornal do Brasil. 
Recorrido: João Batista Martins. 
Ao Dr. W. Cavalcante de Carva

lho.
RR 2.590-58.

Recorernte: Fábrica de Tecidos 
Santo Antônio S. A.

Recorrido: José Manuel Cruz e ou
tros.

Ao Dr. Carlos aDniel de Moura. 
RR 2.638-58.

Recorrente: Banco Moreira Sales 
Sociedade Anônima.

Recorrido: João Pereira Braga.
Ao Dr. Rubens de Mendonça.

RR 3.399-58.
Recorrente: Cia. Telefônica Cata

rinense
Recorrido: Manuel de Oliveira 

Rosa.
Ao recorrido.

Notificações
Recurso Extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Vista, por 10 dias, para que os re

correntes possam sustentar os recur
sos extraordinários interpostos:

RR-2.073-56 — Recorrente: Frigo
rífico Wilson do Brasil S. A. — Re
corridas: Elisa Ferreira da Silva e 
Ruth Ferreira dos Santos. — Ao Dr. 
Agenor B. Parente.

RR-34*-57 — Recorrente: Lindolfo 
Modesto de Abreu — Recorrida: S.A. 
Fábrica de Produtos Alimentícios 
“Vigor”. — Ao Dr. Júlio de Araújo.

RR-492-57 — Recorrente: Serviço 
Social da Indústria (SESI) — Recor
rido: Altino Carvalho Lamásio. — 
Ao Dr. Tibério Cancelli.

RR-938-57 — Recorrente: Cia. Na
cional de Navegação — Recorrido: 
José Manuel Cardoso e outros — Ao
Dr. Cyro Guimarães Ricken.

RR-2.731-57 — Recorrente: José 
Abrahão — Recorrido: Nelson Guima
rães. — Ao Dr. Neurandir Martins 
Pereira.

RR-3.090-57 — Recorrente: Cia. 
Fábrica de Papel Petrópolis — Recor-> 
rido: Guilherme Júlio Bastos e Ale
xandre Vieira Faria. — Ao Dr. Almir 
Canavieira Neves.

RR-3.149-57 — Recorrente: Guio- 
mar Pena Figueiredo — Recorrido: 
A. Oliva & Ciã. — Ao Dr. Francisco 
Amaral.

RR-3.362-59 — Recorrente: The 
Western Telegraph Co. Lid. — Re
corrido: Waldemir Santos de Olivei
ra e outros. — Ao Dr. Antonio de 
Pádua Martins Brito.

RR-1.912-57 — Recorrente: Editora 
de Revistas e Publicações S. A. — 
ERICA — Recorridos: José Elesbão da 
Silva e outros — Ao Dr. Silivo Ribei
ro Ferreira .

RR-2.694-57 — Recorrente: Panair 
do Brasil S. A. — Recorrido: Cola- 

: tino Paulino de Araújo e outros — Ao 
; Dr. Valério Rezende.

RR-2.894-57 — Recorrente: Gráfi
ca Bandeirante Ltda. — Recorrido: 
Roberto Gomes — Ao Dr. João Dalla 
Filho.

< RO-22-58 — Recorrente: Sindicato 
| dos Trabalhadores na Indústria de 
' Extração de Mármores, Calcáreos e 
Ped-ciras de Campinas — Recorridas:

i Indústria de Extração de Mármores, 
I Ca’cáreos e Pedreiras (Antonio Lupo- 
rini e outros). — Ao Dr. Francisco 
Amar 1.

RR-813-58 — — Recorrente: Cia. 
I Paulista de Fôrça e Luz S. A. — Re

19 Região, etc. leia-se: TST 98-59 — 
TRT da 1? Região, etc.

Página 8.801 — 2» coluna
Onde se lê TST — 1.605-58 etc.

Decisão: Conheceram do recurso; no 
mérito, negaramâlhe provimento

Leia-se: TRT 1.605-53 — etc Deci
são: Conheceram do recurso: no mé
rito, negaram-lhe provimento.

Pág. 8.801 — 2’ coluna
Onde se lê: TST — 2.851-58 — 

etc....................
Decisão: Conheceram do recurso: 

no mérito, deram-lhe provimento em 
parte para o fim de excluir da con
denação a gratificação do Estai.

Leia-se: TST — 2.851-58 — etc....
Decisão: Conheceram do recurso: 

no mérito, deram-lhe provimento, em 
parte, para o fim de excluir da con
denação a gratificação de Natal.

corrido: Manuel Tonalbo Galhardo. 
— Ao Dr. Rubem Coelho dos Santos.

RR-1.049-58 — Recorrente: Indús
trias Reunidas João Ignário S. A. — 
Recorrido: Manuel Augusto Pereira. 
— Ao Dr. Mário Borghini.

RR-2.364-58 —, Recorrente: Cia. de 
Fiação e Tecidos Confiança Industrial 
S. A. — Recorrido: Antonio Parrilha 
— Ao Dr. Tobias Figueira de Melo.

RR-3.287-58 — Recorrente: Artur 
Watson Comércio S. A. — Recorrido: 
Custódio Francisco Varanda e Pedri- 
na Maria Santana — Ao Dr. Geraldo 
Fonseca.

RR-3.388-58 — Recorrente: Cia. 
Cervejaria Paulista — Recorrido: An
tonio Rosseto — Ao Dr. F. Gugliano.

RR-4.154-58 — Recorrente: Angelo 
Andrade — Recorrida: Cia. de Auto
móveis Pereira Inácio — Ao Dr. Ivo 
Barroso Graça.

Seção de Protocolo e Arquivo 
Recursos extraordinários para o Su

premo Tribunal Federal
Entrados no dia 21-7-59
Ao Recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art. 3’ § 1.9 Lei n? 3.396)
N.9 3.521-59 — 1.321-57-RR — Re

corrente: RCA Vítor Rádio S. A. re
corrido: Ary Kerner José de Morais

N.9 3.530-59 — 3.696-S8 RR — Re
corrente: Rosa Gabriel; Recorrido: 
Hercilia Pereira.

Entrado no dia 22-7-59
Ao Recorrido por 3 dias, para 

impugnação (art. 3? / 1.? Lei 3.396)
N.9 3.535-59 — 169-58-RR — Re

corrente: M. R. Soares Filho Recor
rido Ronald Pyle Couto Aguirre.

N.» 3.536-59 — 2.851-58 RR SP.
Recorrente: cia. Cia. Paulista de 

E. de Ferro. Recorrido: Eugênio Va- 
larini.

N° 3.537-59 2.116-57 RR — RGS 
— Recorrente .Cia. Cervejaria Bra
hma Reeorrido Teodoro Nitz.

Retificação
No têrmo da Décima Sétima Au

diência, realizada em 8 de julho de 
1959 e publicada no Diário da Justiça 
de 14 de julho de 1959 — Página 8.801 
— IA coluna.

Onde se lê: TST 58-59 — TRT da

Pág., 3.801 — 3‘ coluna
Onde se lê: TST — 3.395-58 — 

TRT da 2» Região, etc.............
Leia-se: TST — 3.355-58 — TRT| 

da 2’ Região, etc................
Onde se lê: TST — 3.467-58 — 

JCJ de Sorocaba, etc................
Leia-se: TST — 3.567-58 — JCJ 

de Sorocaba, etc................
Onde se lê: TST — 3.593-58 —t 

TRT da 2» Região............ etc........... ..
Decisão: Conheceram de ambos oi 

recursos por unanimidade, aos do» 
reclamantes, ao da emprêsa, rejei
tando, etc.................

Leia-se: TST — 3.593-58 — TRT 
da 2* Região.....’, etc......... .

Decisão: Conheceram de ambos o» 
recursos, por unanimidade ao dos re
clamantes, por maioria ao da emprê
sa, rejeitando, as preliminares argüi- 

| das, sem divergência; no mérito, de
ram provimento em parte ao da em
prêsa, para considerar os reclaman
tes carecedores do direito de pleitear 
horas extras e, ao do reclamante Joa
quim Fernandes Lourenço, para man
dar que a Junta aprecie o mérito do 
seu pedido.

Onde se lê: TST — 3.689-58 — 
etc................

Recorrente: Eveva Modas. Recor
rido: Isaura Roen, etc................

Leia-se: TST — 3.689-59 — etc. ...
Recorrente: Evelyn Modas. Recor

rida: Isaura -Rosa.
Pág. 8.801 — 4» coluna

Onde se lê: TST — 3.905-58 — 
etc................

Decisão: Conheceram do recurso e, 
anulando o acórdão recorrido man
dar que o Tribunal a quo julgue o 
recurso de Paulo Silva a fls. 58, co
mo entender de direito.

Leia-se: TST — 3.905-58 — etc. ...
Decisão: Sem divergência, conhece

ram do recurso e, anulando o acór
dão recorrido, mandaram que o Tri
bunal a quo julgue o recurso de Paulo 
SUva, a fls. 50, como entender de di
reito.

Pág. 8.802 — 1’ coluna
Onde se lê: TST — 4.198-58 — 

etc................
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem de Malha Antonio Meurer. De
cisão : etc.................

Leia-se: TST — 4.198-58 — etc. ...
Recorrente: Cia. Fiação e Tecela

gem de Malha Antonio Meurer. Re
corrido Stopa. Decisão: etc...............

Onde se lê: TST — 4.239-58 — 
TRT da 2’ Região, etc................

Leia-se: TST — 4.238-58 — TRT 
da 2’ Região, etc.................

No Têrmo da Décima Quinta Au
diência, publicada no Diário da Jus
tiça de 2 de julho de 1959, o recurso 
n’ TST-2.416-57 — Embargante: Ma
nuel Pereira Soares e outros. Embar
gada: Estrada de Ferro Leopúdtna, 
foi retirado da audiência por não 
constar o voto vencido do Exmo. Se
nhor Ministro Oliveira Lima.


